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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO 

( DI Em 31 / 10 / 91. 

Dispõe sobre a politica liacio 

nal de salários e dá outras 

providências. 

\ 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A politica Nacional de salários ,respeitando o 

príncipio de irredutibilidade , tem por fundamento a livre negociação coletiva 

reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta lei. 

e 

Páragrafo Onico - As vantagens asseguradas aos trabalha 

dores nos acordos ,convençoes ou contratos individuais de trabalho ,sómente p~ 

derão ser reduzidos ou suprimidos por posterior acordo, convenção ou contrato cole 

tivo de trabalho • 

Art. 2º Para os efeitos desta lei , considera-se : 

I - fica assegurado a todos os trabalhadores os reajustes 

mínimos mensalS em percentuais igual a variação do INPC, ou outro determinate que 

eventualmente o venha substituir, e que será divulgado pelo IBGE, até o dia 25 de 

cada mês , de forma que o assalariado possa receber o valor correspondente ao índi 

ce ainda no pagamento do salário do mês em curso. 

Art. 3º Fica assegurado a todos os trabalhadores antecipa 

~ ções quinzenais de no mínimo 50 % do salário que teria direito. 

JUSTIFICATIVA 

Neste momento em que conVlvemos com um violento processo 

• 

de hiperinflação , quando a moeda americana, ultrapassa os 1$.1.000 ( hum mil cruzei 

ro) , em que os jurosa bancários atingem 50 % e a inflação se encaminha para 40 %.Se 

faz nescessário e urgente a adoção de medidas , mecanlsmos que venham pelo menos a ate 

nuar o violento impacto que o presente clima de indexação do dólar , acabando com os 

ativos reais financeiros , uma vez que todos sabemos que o presente desastre da econo 

mia , recairá sobre a massa de trabalhadores do nosso País. 

Assim sendo entendemos que nossos pares , serão senSlvelS as 

nossas ponderações e votarão pelo acolhimento da matéria. 

Sala 1991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Projeto de Lei n Q 6.088-A, de 1990 

"Dispõe sobre a política nacional 
de salários, observado o disposto 
na constituição Federal e dá outras 
providências." 

APENSOS: Projeto de Lei n ll 733, de 1991, do Sr. 
Paulo Paim; Projeto de Lei n ll 2.146, de 
1991, do Sr. Paulo Paim; Projeto de Lei 
n ll 2.468, de 1992, do Sr. Matheus Iensen; 
Projeto de Lei n ll 2.770/92, da Sra. 
Adelaide Neri. 

AUTOR: Deputados Koyu Iha e Nelton Friedrich 

RELATOR: Deputado João de Deus Antunes 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n ll 6.088-A, 

dos ilustres Deputados Koyu Iha e 

estabelece, em seu art. 1 11
, o princípio 

de 1990, de autoria 

Nelton Friedrich, 

da irredutibilidade 

do salário real e a livre negociação coletiva como 

fundamentos básicos da política nacional de salários. 

O art. 2 11 , seguindo o disposto no inciso VI art. 

8 11 da Constituição Federal, define os sindicatos como partes 

obrigatórias no processo de negociação coletiva . O art. 3 11 

explicita o alcance do inciso XXVI do art. 7 11 e do art. 114 

da Constituição Federal, estabelecendo que as vantagens 

asseguradas aos trabalhadores em acordos, convenções e 

sentenças normativas só poderão ser suprimidas ou reduzidas 

por instrumentos posteriores. O art. 4 11 define os aumentos 

salariais e a melhoria das condições de trabalho como 

assuntos próprios da negociação coletiva. 
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o art. SQ, por sua vez, estabelece que os 

"salários, vencimentos, soldos, proventos e demais verbas 

salariais, inclusive os benefícios previdenciários em 

manutenção", serão mensalmente reajustados pelo IPC. O art. 

6 Q garante, ademais, a reposição, na data-base, de eventuais 

perdas inflacionárias nos doze meses anteriores. 

O art. 7 Q permite o pagamento dos reaj ustes de 

março e abril de 1990 através da transferência de 

ti tularidade de cruzados novos ou ainda em cruzelros, em 

cinco parcelas. O Projeto de Lei em epígrafe ainda prevê a 

vedação do efeito suspensivo aos recursos interpostos em 

dissídio coletivo e a garantia de que os sindicatos poderão 

atuar como substitutos processuais da categoria. 

Apensos estão os Projetos de Lei nQs 733/91, 

2.146/91, 2.468/91 e 2.770/92. 

O Projeto de Lei n Q 733/91, de autoria do nobre 

Deputado Paulo Paim, reafirma igualmente os princípios da 

irredutibilidade e da negociação coletiva como fundamentos 

da política salarial, além de especificar, de forma similar 

ao do PL n Q 6.088-A, as condições pe l as quais opera o 

reconhecimento dos acordos e 

trabalho. É também semelhante 

def inição do obj eto precípuo 

convenções coletivas de 

à proposlçao principal a 

da negociação coletiva: 

aumentos reais, pisos salariais e melhor i a das condições de 

trabalho. 

À diferença da proposição à qual está apenso, 

entretanto, o PL n Q 733/91 institui um sistema de prefixação 

de salários e preços, como pilar da pol í tica nacional de 

salários. De acordo com a sistemática proposta, o Poder 

Executivo estabelece, no início de cada mês, sua estimativa 

de inflação. 

A meta de inflação será o percentual de reajus t e 

mínimo de salários e, na regra geral, o teto máximo para os 
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reajustes de preços. Quaisquer reajustes de preços em 

percentual superior à meta de inflação devem, segundo o 

Projeto de Lei, ser aprovados pela câmara setorial 

respecti va, garantida a participação de representantes dos 

trabalhadores. 

ocorrida 

Ademais, sempre que a inflação 

for superlor à meta estipulada 

efetivamente 

pelo Poder 

Executivo, o resíduo inflacionário será devido no segundo 

mês subseqüente, prevendo-se um adicional equivalente à 

metade do percentual excedente a 3%, caso o resíduo sej a 

maior que este último percentual. 

o Projeto de Lei n Q 733/91 prevê ainda a 

reposição, no prazo máximo de dez meses, de todas as perdas 

salariais acumuladas a partir de março de 1990, apuradas com 

base na variação acumulada do INPC. Fica assegurada 

igualmente a incorporação dos salários concedidos com base 

no art. 9 Q da Lei 8.178/91. 

Projeto 

Também 

de Lei 

de autoria do 

2.146/91, 

Deputado Paulo Paim 

que propõe sistemática 

é o 

de 

reajustes salariais baseada no repasse mensal da variação do 

INPC do mês anterior, além de assegurar antecipações 

quinzenais de, no mínimo, 50% do salário. 

o Projeto de Lei n Q 2.468 /91, cUJo autor é o 

ilustre Deputado Matheus Iensen, dispõe basicamente sobre a 

irredutibilidade do salário, regulamentando, portanto, o 

inciso VI do art. 8 Q da Constituição Federal. Para tanto, 

preconiza reajustes mensais pelo índice de inflação do mês 

anterior (não especificado) , com possibi lidade de negociação 

de aumentos reais. 

Determina, outrossim, ser nulo o ato que implique 

perda do valor real dos salários, devendo a 

competente declarar sua nulidade , por argüição de 

Justiça 

qualquer 

indivíduo, dispensadas as custas judiciais. Caso autor idade 
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administrati va sej a responsável por tal ato, incorrerá na 

prática de crime de responsabilidade. 

o último Projeto de Lei apenso ao PL n Q 6.088-A é 

o de n Q 2.770/92, apresentado pela insigne Deputada Adelaide 

Neri, o qual facul ta ao empregador conceder abonos 

pecuniários a título de prêmios ou de gratificação de 

produção ou de produtividade, de participação nos resultados 

ou nos lucros. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A atual política salarial, regulamentada pela Lei 

n Q 8.419, de 7 de maio de 1992, prevê reajustes 

quadrimestrais pela aplicação do chamado Fator de 

Atualização Salarial (FAS) e antecipações b i mestra i s, em 

percentual não inferior a média geométrica do Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo-IRSM acumulado no bimestre 

anterior. Esta regra de reajustes só protege a parcela 

salarial até 3 salários mínimos, deixando para a negociação 

coletiva a discussão em torno da preservação do poder 

aquisitivo das parcelas superiores a esse valor. 

o salário mínimo, por sua vez, é submetido apenas 

a uma sistemática de reajustes quadrimestrais pelo FAS, com 

garantia de incorporação do PIB real "per capi tal' a cada mês 

de maio, caso a evolução do salário mínimo médio real anual 

lhe tenha sido inferior. 

Tais regras para o salário mínimo acarretam, na 

prática, o congelamento quadrimestral dos rendimentos de um 

contingente numericamente importante de trabalhadores com 

baixo grau de organização, além dos cerca de 1 3 milhões de 
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aposentados e pensionistas que, por imposição do que 

determina o inciso 11 do art. 41 do Plano de Benefícios da 

previdência Social, são reajustados pelo INPC sempre que o 

valor do salário mínimo for alterado. 

o esgotamento da política salarial determinada 

pela Lei n g 8.419/92 já é evidente, decorridos pouco mais de 

sete meses de sua vigência. Tal fato pode ser atestado pelos 

acordos que vêm celebrando os sindicatos de categorias mais 

organizadas que, no mínimo, vêm garantindo antecipações 

mensais de salários e, em outros casos, a reposição 

automática da inflação verificada no mês anterior. O próprio 

Ministro do Trabalho tem ocupado os veículos de imprensa 

para criticar a Lei n l1 8.419/92, classificando-a como a 

"pior política salarial que o país já teve". 

O principal determinante da perda de eficácia da 

política salarial em vlgor é a elevação do patamar de 

inflação para a casa dos 25% mensais, que impõe perdas reais 

significativas ao longo do quadrimestre, especialmente para 

o salário mínimo, que nao se benefic i a das antecipações 

bimestrais previstas no art. 5 11 da Lei. 

taxas de 

Deste modo, nao 

inflação tem 

há dúvidas de que a redução das 

que ser consegui da através de 

mecanismos consensualmente estabelecidos, que reduzam os 

custos do aj uste econômico. Neste sent i do , a proposta de 

prefixação de preços e sa lários constante do Projeto de Lei 

n l1 733/91, de autoria do i lustre Deputado Paulo Paim, é a 

alternativa que consider a mos ma i s adequada a médio e longo 

prazos, desde que estabelecidas condições políticas e 

econômicas para sua implementação. 

No entanto, 

Comissão de Trabalho, 

dificuldades inerentes 

todos reconhecemos, no âmbito da 

Admi nistração e Serviço Público, as 

à prefixação sal arial na presente 

conjuntura. Em função deste fato, a melhor alternativa s eria 
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optar por uma política salarial que reduzisse a 

periodicidade de reajustes salariais e ampliasse o valor da 

parcela salarial a ser protegida pela indexação. Neste 

sentido, uma proposta ideal seria a do proj eto de Lei n Q 

2.146/91, de autoria do ilustre Deputado Paulo Paim, que 

tramita em regime de urgência nesta Casa. 

Não obstante, 

negociação com o Ministro 

e após um longo processo de 

do Trabalho e demais Ministros da 

área econômica do Governo, acordou-se que, no curtíssimo 

prazo , e dada a delicada conjuntura econômica que o País 

atravessa, o avanço possível serla o de introduzir 

modificações na Lei n Q 8.419/92, destinadas a minorar seus 

efei tos deletérios sobre a classe trabalhadora, dentro da 

perspectiva de uma política salarial transitória. 

Neste contexto, somos pela rejeição dos Projetos 

de Lei n Q 6. 088-A, de 1990; n Q 733, de 1991; n Q 2.468, de 

1992 e n Q 2.770, de 1992; e pela aprovação do Projeto de Lei 

n Q 2.146, de 1991, na forma do Substitutivo anexo, cujo teor 

reflete precisamente o acordo firmado entre a Comissão do 

Trabalho, Administração e Serviço Público e o Poder 

Executivo, contemplando os seguintes pontos: 

i) manutenção da livre negociação coletiva e do 

princípio da irredutibilidade salarial como fundamentos da 

política salarial. 

ii) manutenção do Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo-IRSM e do Fator de Atualização Salarial-FAS; 

iii) ampliação da parcela salarial objeto dos 

reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais para seis 

salários mínimos, em vez dos três salários mínimos 

determinados nos artigos 4 Q e 5 Q da Lei n Q 8.419/92. Tal 

medida faz com que mais de 75% dos trabalhadores do mercado 

formal tenham seus salários integralmente protegidos pela 

lei salarial, em lugar somente dos 55% que ganham até 3 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85l 
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salários mínimos; 

iv) o art. 5 Q prevê elevação do percentual mínimo 

de antecipação bimestral, dos atuais 50% do IRSM acumulado 

no bimestre anterior para 60%, ficando autorizado o Ministro 

do Trabalho a elevar, por Portaria, o grau de indexação nas 

antecipações bimestrais, para aproximá-lo da correção plena; 

v) a política de antecipações bimestrais passa a 

ser extensiva ao salário - . mlnlmo e aos benefícios em 

manutenção da previdência social, conforme dispõem os 

artigos 7 Q
, 9 Q e 10 do Substitutivo. Garante-se, assim, a 

isonomia de tratamento entre a totalidade dos trabalhadores 

ativos e os inativos; 

vi) o art. 8 Q atualiza e estabelece mecanismo 

operacional de reajuste dos valores dos depósitos recursais 

a que se refere o art. 899 da CLT. 

Estamos certos de que a aprovaçao do proj eto de 

Lei n Q 2.146 , de 1991, na forma do Substitutivo anexo, 

consti tui aperfeiçoamento essencial da atual política 

salarial. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1992 

Deputado João de Deus Antunes 
Relator 
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Brasília 22 de agôsto de 1991 . 

Sr. Presiden e, 

Requeremos nos termos do art.155 do Regi 

mento Interno, a tramitação em Regime de Urgência do PL nº 2146/91, que 

dispõe sobre a Politica Nacional de salários e dá outras providências. 

Sala das Sessões de Novembro de 1991 
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CAMARA DO S DE P U T AD OS 

Secretaria-Geral da Mesa 
Seção de Autógrafos 

-- - - - ---------------., 

Brasília , 02 de dezembro de 1991 . 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que o requerimento para li a 

t ramitação em Regime de Urgênc i a do PL nº 2146/91 , que dispõe 

sobr e a Pol í tica Nac i onal de Salár ios e dá outras prov idências", 

de autori a do Senhor Deputado PAULO PAIM e outros , nos t e rmos 

do art . 155 do Reg i mento Interno , contém número suficiente d e 

s i gnatár i os , constando de : 

256 assinaturas vál i das ; 

067 assinaturas em duplicata ; 

004 assinaturas i legíveis , e 

005 ass i naturas não conferem. 

Ilustr í ss i mo Senhor ~ 
Dr . MOZART VIA~NA DE PAIVA 
DD . Sec r e t ár i o - Gera l da Mesa da 
Câmara do s Deputados 
NESTA 

GER 20 .0 1.0050.5 

Atenciosamente , 

-' -
Autógrafos 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

001 PAULO PAIM 

002 JOSE FORTUNATI 

003 EDEN PEDROSO 

004 SANDRA STARLING 

005 ULDURICO PINTO 
A 

006 OSMANIO PEREIRA 

007 MUNHOZ DA ROCHA 

008 MAURO MIRANDA 

009 ZAIRE REZENDE 

010 SIGMARINGA SEIXAS 

011 OSVALDO REIS 

012 ELIAS MURAD 

013 CELIO DE CASTRO 

014 HERMINIO CALVINHO 

015 JULIO CABRAL 

016 JAMIL HADDAD 

017 MAURO SAMPAIO 

018 NESTOR DUARTE 

019 CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

020 CESAR MAIA 

021 EDUARDO MOREIA 

022 CHICO VIGILANTE 

023 PINHEIRO LANDIM 

024 B. SA 

025 MAURICI MARIANO 

026 CELIA MENDES 

027 ARMANDO COSTA 

028 MARINO CLINGER 

029 IVANDRO CUNHA LIMA 

030 JORGE UEQUED 

031 ODACIR KLEIN 

032 WERNER WANDERER 

033 WILSON MOREIRA 

034 VALTER PEREIRA 

035 MIGUEL ARRAES 

036 BETO MANSUR 

037 LUIZ SOYER 

038 BENEDITO DE FIGUEIREDO 
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039 VIRMONDES CRUVINEL 

040 ALDO REBELO 

041 RENILDO CALHEIROS 

042 JACKSON PEREIRA 

043 JOSE LUIZ CLEROT 

044 PEDRO NOVAIS 

045 CARLOS ROBERTO MASSA 

046 MURILO REZENDE 

047 RONALDO PERIM 

048 COSTA FERREIRA 

049 ADROALDO STRECK 

050 PAULO HESLANDER 

051 JOAO PAULO 

052 EDMUNDO GALDINO 

053 DEJANDIR DALPASQUALE 

054 SERGIO AROCA 

055 ATILA LINS 

056 LAEL VARELA 

057 GILVAM BORGES 

058 EDSON SILVA 

059 MURILO PINHEIRO 

060 AGOSTINHO VALENTE 

061 EDMAR MOREIRA 

062 DERCIO KNOP 

063 AROLDO GOES 

064 VITAL DO REGO 

065 GONZAGA MOTA 

066 ANTONIO FALEIROS 

067 PAULO SILVA 

068 OLAVO CALHEIROS 

069 PEDRO TONELLI 

070 REDITARIO CASSIL 

071 IVO MAINARDI 

072 CARRION JUNIOR 

073 OSWALDO STECCA 

074 JABES RIBEIRO 

075 GENEBALDO CORREIA 

076 SERGIO CURY 
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077 ROBERTO FRANCA 

078 CESAR SOUZA 

079 MANOEL MOREIRA 

080 EULER RIBEIRO 

081 CALDAS RODRIGUES 

082 JOSÉ FALCÃO 

083 PAULO BERNARDO 

084 WILSON CUNHA 

085 PEDRO PAVÃO 

086 VIVALDO BARBOSA 

087 ADÃO PRETTO 

088 RENATO VIANNA 

089 FREIRE JUNIOR 

090 ERNESTO GRADELLA 

091 VALDOMIRO LIMA 

092 SALATIEL CARVALHO 

093 LUIZ TADEU LEITE 

094 GERALDO ALCKMIN FILHO 

095 ROBERTO JEFFERSON 

096 JOSÉ CARLOS COUTINHO 

097 SERGIO BARCELLOS 

• 098 JOÃO DE DEUS ANTUNES 

099 JAQUES WAGNER 

100 LOURIVAL FREITAS 

101 WILMAR PERES 

102 ALCIDES MODESTO 

103 NILMARIO MIRANDA 

104 JOÃO HENRIQUE 

105 JOÃO TO TA 

106 PEDRO ABRÃO 

107 JOSÉ LINHARES 

108 ARACELY DE PAULA 

109 JOSÉ REINALDO 

110 CARLOS BENEVIDES 

111 RODRIGUES PALMA 

112 
, 

HAGAHUS ARAUJO 

113 FLÁVIO ARNS 

114 JAIR BOLSONARO 

----~ ------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

115 JERÔNIMO REIS 

116 MAURILIO FERREIRA LIMA 

117 JOSÉ DIRCEU 

118 CARLOS CAMURÇA 

119 RAMALHO LEITE 

120 JOSÉ AUGUSTO CURVO 

121 JOSÉ CARLOS SABÓIA 

122 FRANCISCO RODRIGUES 

123 JÓRIO DE BARROS 

124 AVENIR ROSA 

125 LUIZ GIRÃO 

126 SIDNEY DE MIGUEL 

127 MARCOS MEDRADO 

128 PAULO ROCHA 

129 MENDES BOTELHO 

130 MARIA LAURA 

131 CARLOS LUPI 

132 ARIOSTO HOLANDA 

133 JOSÉ CICOTE 

134 AUGUSTO CARVALHO 

135 LAERTE BASTOS 

136 ANTONIO CA~LOS MENDES THAME 

137 LAIRE ROSADO 

138 JOSÉ ALDO 

139 CARLOS CARDINAL 

140 FLAVIO ROCHA 

141 ALCESTE ALMEIDA 

142 SAULO COELHO 

143 VALDENOR GUEDES 

144 ERALDO TRINDADE 

145 JUTAHY JUNIOR 

146 JOÃO MAIA 

147 WANDA REIS 

148 MARIO DE OLIVEIRA 

149 MORONI TORGAN 

150 JURANDYR PAIXÃO 

151 JOÃO ROSA 

152 LUIZ DANTAS 
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153 JUNOT ABI-RAMIA 

154 LAPROVITA VIEIRA 

155 FABIO FELDMANN 

156 LUIZ GUSHIKEN 

157 HELIO ROSAS 

158 RITA CAMATA 

159 JOSÉ GENOíNO 

160 TUGA ANGERAMI 

161 ALVARO RIBEIRO 

162 ANNIBAL TEIXEIRA 

163 MAURI SERGIO 

164 ORLANDO PACHECO 

165 ALUIZIO ALVES 

166 HAROLDO LIMA 

167 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

168 LUCI CHOINACKI 

169 RICARDO MORAES 

170 EDUARDO JORGE 

171 CLOVIS ASSIS 

172 CARLOS SCARPELINI 

173 FRANCISCO DIOGENES 

174 MIRO TEIXEIRA 

175 RAUL PONT 

176 CARDOSO ALVES 

177 JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS 

178 TONY GEL 

179 GETÚLIO NEIVA 

180 JOSÉ MARANHÃO 

181 PEDRO VALADARES 

182 PAULO TITAN 

183 TELMO KIRST 

184 RUBENS BUENO 

185 ORLANDO BEZERRA 

186 DIOGO NOMURA 

187 MARIA LUIZA FONTENELE 

188 EDESIO PASSOS 

189 ANTONIO BRITTO 

190 CARLOS SANTANA 

J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

191 IRMA PASSONI 

192 FLORESTAN FERNANDES 
A 

193 RAQUEL CANDIDO 

194 VALDIR GANZER 

195 WILSON MULLER 

196 REGINA GORDILHO 

197 CIDINHA CAMPOS 

198 BERALDO BOAVENTURA 

199 LISÂNEAS MACIEL 

200 EDUARDO MASCARENHAS 

201 MENDES RIBEIRO 

202 VLADIMIR PALMEIRA 

203 JOSÉ ULISSES DE OLIVEIRA 

204 EDUARDO BRAGA 

205 MENDONÇA NETO 

206 SAMIR TANNÚS 

207 BENEDITA DA SILVA 

208 ALOIZIO MERCANDANTE 

210 PAULO DUARTE 

211 RONALDO CAIADO 

212 NILTON BAIANO 

213 TILDEN SANTIAGO 

214 MAGALHÃES TEIXEIRA 

215 JORGE KHOURY 

216 ISRAEL PINHEIRO 

217 ZILA BEZERRA 

218 FELIPE MENDES 

219 NEUTO DE CONTO 

220 ADYLSON MOTTA 

221 HELIO BICUDO 

222 LUIZ PONTES 

223 NEY LOPES 

224 GIOVANNI QUEIROZ 

225 HAROLDO SABÓIA 

226 PAULO MARINHO 

227 GENESIO BERNARDINO 

228 IRANI BARBOSA 

229 NAN SOUZA 
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230 VALDEMAR COSTA 

231 FATIMA PELAES 

232 AECIO NEVES 

233 JONI VARISCO 

234 EDESIO FRIAS 

235 JOÃO FAGUNDES 

236 LUIZ HENRIQUE 

237 LUIZ PIAUHYLINO 

238 ROBERTO VALA DÃO 

239 ROBERTO ROLLEMBERG 

240 JOSÉ BELATO 

241 ONAIREVES MOURA 

242 BETH AZIZE 

243 JOÃO NATAL 

244 EVERALDO DE OLIVEIRA 

245 EDI SILIPRANDI 

246 MARIA VALADÃO 

247 EDISON FIDELIS 

248 WALDIR GUERRA 

249 SOCORRO GOMES 

250 ADELAIDE NERI 

251 NILSON GIBSON 

252 PEDRO TASSIS 

253 JOSÉ GERALDO 

254 ÉZIO FERREIRA 

255 BENEDITO DOMINGOS 

256 LEOMAR QUINTANILHA 



cA RA DOS DEPUTADOS 

Secretaria-Geral da Mesa 
Seção de Autógra f os 

Brasília , 02 de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que o requerimento para "a 

tramitação em Regime de Urgência do PL nº 2146 / 91 , que dispõe 

sobre a Política Nacional de Salários e dá outras providências", 

de autoria do Senhor Deputado PAULO PAIM e outros , nos termos 

do art . 155 do Regimento Interno , contém número suficiente de 

s i gnatários , constando de : 

256 assinaturas válidas ; 

067 assinaturas em duplicata ; 

004 assinaturas ilegíveis , e 

005 assinaturas não conferem . 

Ilustríssimo Senhor 
Dr . MOZART VIA~NA DE PAIVA 
DO . Secretário-~éral da Mesa da 
Câmara dos Deputados 
NESTA 

Atenciosamente , 

/ 
-

Autógrafos 

------------------ -----
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 6.088-A, DE 1990 
(Dos SI'S. Koyu lha e Nelton Friedrich) 

Dispõe sobre a pOlítica nacional de salários, observado o dis­

posto na Constituição Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) i e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público - Art. 24, 11). 

S U M Á R I o 

Proposição inicial 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

emenda oferecida pelo relator 

parecer da Comissão 

emenda da Comissão 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ A política nacional de salários , 
respeitado o princípio da lrredutibilidade do 
salário real, terá como fundamento a livre ne­
gociação coletiva e se regerá pelas normas es­
tabelecidas nesta lei. 

Art . 2 ~ A negociação coletiva será exercida 
pelos sindicatos da categoria econômica ou 
profissional, como executores das decisões a­
provadas em assembléia geral dos interessados, 
ou, se por ela autorizada, pelas respectivas 

federações, confederações e centrais sindica­
i s . 

Art. 3 ~ As normas e condições pactuadas em 
convenções e acordos coletivos constituem lei 
das partes. As vantagens aos trabalhadores ne­
les estabelecidas, assim como nas dec i sões 
normativas, serão asseguradas, atualizadas os 
seus valores, e só podem ser reduzidas ou su­
primidas por convenção ou acordo coletivo pos­
terior, contra elas não prevalecendo dec i sões 
de política sócio-econômica do Poder 
Executivo . 
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Parágrafo único . Em 
peitadas as decisões 
mais vantajosas e as 
ção ao trabalho . 

qualquer caso serão res­
convencionais coletivas 
legais mínimas de prote-

Art . 4~ Os aumentos salariais e a melhoria 
das condições de trabalho serão fixados em 
convenções e acordos coletivos ou dec i sões 
normativas, observados, dentre outros fatores, 
a compatibilização com o mercado de trabalho , 
a produtividade e a lucrat i vida do setor ou da 
empresa . 

Art . 5 ~ Enquanto perdurar a inflação, os 
salários, vencimentos, soldos, proventos e de ­
mais verbas salar i ais, inclusive os benef í cios 
previdenciários em manutenção, serão mensal­
mente reajustados com o objetivo de repor as 
perdas salariais ocorridas no período, inclu­
sive no mês da data-base . 

Parágrafo único . O reajuste de que trata 
o caput deste artigo será automático, fixado 
mensalmente pelo IPC . 

Art . 6 ~ Na reVlsao salarial anual, deverá 
ser observada a preservação do poder aquisiti­
vo real existente na data-base anterior, sendo 
assegurado, no mínimo, o reajuste salarial com 
base no aumento do custo de vida do período, 
independentemente do aumento real . 

Art . 7 ~ O IPC relativo aos meses de março e 
abr i l de 1990 será pago em cruzeiros via 
transferência de titularidade . 

Parágrafo único . Os empregadores que não 
dispuserem de cruzados novos processarão o pa­
gamento a que refere o caput deste art i go em 
cruzeiros, em 5 parcelas , iguais e sucess i vas , 
a partir do mês de junho de 1990 . 

Ar t . 8 ~ Em qualquer circunstância, não se 
dará efeito suspensivo aos recursos interpos­
tos em processo de dissídio coJetivo . 

Art . 9 ~ Nos termos do inciso 111 do art . 8~ 
da Constitu i ção Federal , as entidades s i nd i ­
cais poderão atuar como substituto processua l 
da categoria, não tendo eficác i a a desistên­
cia, a renúncia e a transação individuais . 

" o 
~ .. .... 
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Art . 10. Esta le i entra 
sua publ i cação, revogadas 
contrário . 

em v i go r na data de 
as d i spos i ções e m 

Justificação 

A questão salar i a l em nosso Pa í s é a ma i s 
perversa e injusta . Estamos entre os povos de 
menor salário do mundo . A concentração de ren ­
da e riquezas apresenta um quadro de ind i gni­
dade a agressão soc i a l. Assim sendo prec i samos 
de dec i s i va vontade pOlí t i ca de mudar esta 
face crue l da sociedade bras i le i ra . 

E agora, ma i s um p l ano econômico e ma i s uma 
vez arrocho, perdas sala r ia i s, desemprego, a ­
gressão à dignidade do trabalhador . 

Com outro agravante : joga-se o trabalhador 
"aos leões", com a l ivre negociação ampla , 
numa fase de recessão e pesada cr i se social . 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1990 . 
Nelton Friedrich . 

LEGISLAÇÃO CI TADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COM I SSÕES PERMANENTES 

CONSTI TU I çÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 
... .. .. . . .. ... . ... .............. . . ... 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

. .. .......... . .... . . . .......... .. .......... . 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

... . ....... .. ......... . ......... . ... . ....... . 

Art . 8~ É livre a associação profissional ou 
sindical, observado o seguinte : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
~I _~.. sindicato cabá a defesa dos direi­

to~ e i . resses coletivos ou lndlviduais da 
catego~". inclusive em questões judiciais .. r ,.. r"'\ \ 

~~ . ~ (:~:;~ ;: '~ ~~~~~ ~ ~~~: . .. . ... . ............. " .~o~. -
. ./ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 



COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 6 . 088/90 

Nos termo! do art . 119, ~, l. do Regi­

mento Interno da Câmara doe Deputados e do item 111 do Ato da 

MeS8 n' 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 08/ 05/91 por 5 sessões. 

Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão. em 14 de maio de 1991 

%)lo, 
HILPA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

ç Ao<. '-", "" 

CO MISSAO DE CONSTI7 UIÇAO E JUSTIÇA E DE , EDAÇAD 

I-RELATáUD 

Este Projeto de Lei. ora sOO o crivo desta Comissão, de au­

toria dos eminentes Deoutados KOYU IHA e NELTON FRIEDRICH, visa regulamentar a 

política nacional de salários através da livre negociação coletiva exercida oelos 
sindicatos da categoria econômica ou profissional, como executores das decisões 
aorovadas em Assembléia Geral dos interessados. e terão como pressuoosto básico 

~ princípiO Oa irredutibilidade 00 salário real. 
.. Determina o Projeto que as normas e condições pactuadaS . e<Il 

convenções e acordos coletivos, constituem lei das partes, e as vantagens aos 

trabalhadores nelas definidas, sómente poderão ser alteradas por nova convenção 
ou acordo coletivo, não prevalecendo as decisões de política econômica do Poder 
Executivo. O Projeto pretende garantir um reajuste mensal de salário, com base na 

inflação passada, que será automáticamonte corr.gido pelo IPC. Pretende garantir 
ainda que, na revisão anual de salários, seja mantido o mesmo poder aquisitivo 

real existente na data base anterior, sendo assegurado pelo menos o aumento do 

custo de vida verificado no período, indePendentemente do aumento real. Os auto­
res ar~tam que a questão salarial no Brasil é perversa e injusta, estando o 

nosso país entre os de menor salário no mundo, sendo a concentração de rendas e 

riquezas uma indignidade, uma agressão social. 
A matéria foi oistribuida à esta Comissão e à Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, que opinará sobre o mérito. 

Nos termos 00 art. '19, ~. ~nciso I,do kegimento Inter­

no oa Câmara dos oeoutaoos, o Sr . Presicente oesta Comissão determinou a aoertu­

ra de prazo oara apresentação de emenoas, a oartir de 08/05/91. Esgatado o arazo. 

não feram recebidas emendas ao Projeto. 

11- VOTO 00 RELATOR 

Trat~se de matéria de alta relevância e significaoo. Visa 

corrigir distorções nos salários dos trabalhadores orasileiros, tão defasaoos e 

arrocnaoos Dor sucessivos planos econômicos. visa ainoa garantir o fiel cumorime~ 
to da Constituição Federal. no que se refere ao cacel dos sindicatos nas negocia­

ções coletivas Oe traOalho . 
A esta Comissão Técnica comoete analisar os pressupostOS oe 

constitucionalidade, juridicidade, regirnentalidaOe e técnica legislativa, nos ter 

mos '00 art. 32, Inciso lII, do regi ...... to Interno da Cámara dos Deoutados. 

Na matéria proposta está observada a competencia legislati­

va da Uni~ao, conforme art . 22, inciso I da Constituição Federal. I~te a 

Iniciativa parlamentar da Lei Ordinária está obediente ao art. 59, inciso!II, e 
art. 61, ~, da Constituição Federal. TanCém atende ao preceituado no art. 48, 

~, da Carta Magna no pertinenete à prerrogativa do Poder Legislativo 

sua aoreciação. 

para 

Por fim,cumore analisar a redação. Obeserve-se que o art. 

70 do Projeto de Lei em análise prescreve: 
"Art. 70. D!PC relativo aos meses de março e abrll !lo 

1.990 será oago em cruzeiros via transferência de titularidade ,li ~ Or1fo nosso) 
Parece-nos que a intenção dOs autores é • de peraitir o 

pagamento de IPC referente à esses meses, ' através de cruzados novos bloqueadoS 

intenção que fica mais patente se atentarmos ao parágrafo único do artigo suor.­

citado: 
"ParágrafO único: Os empreoadores que não dispuserem 

cruzados novos processarão o pagamento a que se refere o caput deste artigo 

cruzeiros .. . " (grifo nosso) 

.. 
Sem entrar no mérito, que não c~te a esta COIIIi.sJo Tk-

niea neste caso, cumpre-nos apresentar uma emenda modificativa ao Irt. 1Q,visan-

00 aoeQuar a redação ao que nos carece ser a real intenção aos autores. 

Ante ao exposto, voto pela constitucionalidade,juridicid8de 

e aorocriada tecnica legislativa deste Projeto de Lei, nos termos oa emenoa. 

~ o nosso parecer. 

Sala da Comissão , em "~de maio de 1. 991. 

'~ ' ( 

DeputadO José Dirceu-PT/SP 

Emenoa Modificativa 

De-se ao artigo 70 do Projeto de Lei nO 6.068, de 1.990, a 

seguinte redação: 

"Art. 70. O IPC relativo aos meses de março e abr11 

1.990 será pago em cruzadOs novos via transfer.encia de titularidade." 

Just! f!cação 

Trata-se apenas de adequar a redação deste artigo à real 

intenção dso autores. sl.ilstituindo o termo "cruzeiros" por "cruzados novos".CQ'\­
sidere-se também que nãose faz transferencia de titularidade de cruzeiros, o que 

reforça a argumentação da redação inadequada. 

Sala da Comissão, em ~ maio, de 1.991. 

.--- - PARECER DA COMISSXO 
!.'J-

A Comissão de ConstituiçÃo e Justiça e de RedaçÃo, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constituci~nalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 

emenda, do Projeto de Lei nO 6.088/90, nos termol do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joio Natal - Presidente. Roberto MagAlhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Benedito 

de Figueiredo, José Burnett, Messias Góis, Paulo Marinho, Pe­

dro Valadares, José Luiz Clerot, ~o.é Thomaz Nonê, Luiz catlos 

Santos, Hauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

3 
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Gibson, Renato vianna, Wanda Rei., Eden Pedrosa, Francisco 

lV&nqe11sta, Adylson Motta, Gerson Peres, Oscar Travassos, 08-

· v.Ido Melo, André Bena •• i, Jutahy Júnior , Slqmarlng& Seixas, 

Ga.tone Righi, Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, José Dirceu, 

Luiz Gushiken, Eduardo Braga, Arolde de Oliveira, Evaldo Gon­

çalves, Jesus Tajra, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, J oão de Deus Antunes e Magalhães Tei­

xeira. 

Sala da 

/ -
j un/o"de 1991 r -\ 

DIRCEU 

EMENDA - CCJR 
~()r~ ':>i.'4 t:.'o#1, ~~ 4-~ 

Oê-se ao art . 10 d e pro j eto a seguinte redação : 

·Art . 70 - O I PC relativ o a o s meses de marco e abri l 

de 1990 será pago em c ruzados no B v ia transferênc ia d e 

titularidade. " 

Sala da Comissão, e m s/o~!f 
I 

t"~ 
AO N~ 

Deputado ~~~EU Rel;;:: Dl 

._-_._--- -- - .---_ .. _--
Centro ('J r·ífôro . j,~ ;.: 'l I '(:(' F(; r',"'· ··1 Pl· · ·Si,:~ , ' .' : , ... • 'J ,,-J v l .• _ .. . .... ~ _ :....J c. . ' r,l. .. - -



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 'º 2.146, DE 1991 
(Do Sr. Paulc Pailn) 

Dispõe sobre a política nacional de salário e dá ou~ 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 6.088, DE 1990) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A politica Nacional de salários ,respeitando o 

príncipio de irredutibilidade , tem por fundamento a livre negociação coletiva e 

reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta lei. 

Páragrafo Onico - As vantagens asseguradas aos trabalha 

dores nos acordos ,convenções ou contratos individuais de trabalho ,sómente po 

derão ser reduzidos ou suprimidos por posterior acordo, convenção ou contrato cole 

tivo de trabalho • 

Art. 2º Para os efeitos desta lei , considera-se : 

I - fica assegurado a todos os trabalhadores os reajustes 

mínimos mensa1S em percentuais igual a variação do INPC, ou outro determinate que 

eventualmente o venha substituir, e que será divulgado pelo IBGE, até o dia 25 de 

cada mês , de forma que o assalariado possa receber o valor correspondente ao índi 

ce ainda no pagamento do salário do mês em curso. 

Art. 3º Fica assegurado a todos os trabalhadores antecipa 

_ ções quinzenais de no mínimo 50 % do salário que teria direito. 



2 

JUSTIFICATIVA 

. . 

Neste momento em que convivemos com um violento processo 

de hiperinflação , quando a moeda americana, ultrapassa os 1$.1.000 ( hum mil cruzei 

ro) , em que os jurosa bancários atingem 50 % e a inflação se encaminha para 40 %.Se 

faz nescessário e urgente a adoção de medidas , mecan1smos que venham pelo menos a ate 

nuar o violento impacto que o presente clima de indexação do dólar , acabando com os 

ativos reais financeiros , uma vez que todos sabemos que o presente desastre da econo 

mia , recairá sobre a massa de trabalhadores do nosso País. 

Assim sendo entendemos que nossos pares , serao sensiveis as 

nossas ponderações e votarão pelo acolhimento da matéria. 

Sala das SB~?!#J'dB 
Dep~ Pa:iin 

----:,,77- PT /RS 

1991 
"') 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.088-A, DE 1990 
(Dos Srs. Koyu lha e Nelton Friedrich) 

Dispõe sobre a política nacional de salários, observado o 

disposto na Constituição Fed~ra1 e dá outras providências e 

ten~o parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de[). 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com emenda. Pendente de parecer da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

(PROJETO DE LEI N9 6.088, de 1990, a que se refere o 

recer, tendo apensados os de n9s 2.146/91, 2.468/91, 

91 (2.770/92). 

pa-

733/ 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ A política nacional de salários. 
respeitado o princípio da irredutibilidade do 
salário real. terá como fundamento a livre ne­
gociação coletiva e se regerá pelas normas es­
tabelecidas nesta l~i. 

Art . 2~ A negociação coletiva será exercida 
pelos sindicatos da categoria econômica ou 
profissional. como executores das decisões a­
provadas em assembléia geral dos interessados. 
ou. se por ela autorizada. pelas respectivas 
federações. confederações e centrais sindica­
i s . 

Art . 3~ As normas e condições pactuadas em 
convenções e acordos coletivos constituem lei 
das partes. As vantagens aos trabalhadores ne­
les estabelecidas. assim como nas decisões 
normativas. serão asseguradas. atualizadas os 
seus valores. e só podem ser reduzidas ou su­
primidas por convenção ou acordo coletivo pos­
terior. contra elas não prevalecendo decisões 
de política sócio-econômica do Poder 
Executivo . 

~arágrafo único . Em 
peitadas as decisões 
mais vantajosas e as 
ção ao trabalho . 

qualquer caso serão res­
convencionais coletivas 
legais minlmas de pro te-

Art . 4~ Os aumentos salariais e a melhoria 
das condições de trabalho serão fixados em 
convenções e acordos coletlvos ou decisões 
normativas. observados. dentre outros fatores. 
a compatibilização com o mercado de trabalho. 
a produtividade e a lucrativida do setor ou da 
empresa. 

Art . 5~ Enquanto perdurar a inflação. os 
salários. vencimentos. soldos. proventos e de­
mais verbas salariais. inclusive os benefícios 
previdenciários em manutenção. serão mensal­
mente reajustados com o objetivo de repor as 
perdas salariais ocorridas no período. inclu­
sive no m~ da data-base. 

Parágrafo único. O reajuste de que trata 
o caput de!:e artigo será automático. fixado 
mensalmente pelo IPC . 

Art. 6~ Na revisão salarial anual. deverá 
ser observada a preservação do poder aqu1siti-
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2 
vo real existente na data-base anterior, sendo 
assegurado, no mínimo, o reajuste salarial com 
base no aumento do custo de vida do período, 
independentemente do aumento real. 

" .. ' 
Art . 7~ O IP~relativo aos meses de março e 

abril de 1990 será pago em cruzeiros via 
transferência de titularidade. 

Parágrafo único. Os empregadores que não 
dispuserem de cruzados novos processarão o pa­
gamento a que refere o caput deste artigo em 
cruzeiros, em 5 parcelas , iguais e sucessivas, 
a partir do mês de junho de 1990. 

Art . 8~ Em qualquer circunstância, não se 
dará efeito suspensivo aos recursos interpos­
tos em processo de dissídio coletivo. 

Art . 9~ Nos termos do inciso 111 do art. 8~ 
da constituiÇj-O Federal, as entidades sindi­
cais poderão atuar como substituto processual 
da categoria"não tendo eficácia a desistên­
cia, a renúnC1a e a transação individuais. 

Art . 10 . Esta le1 entra em 
sua publicação, revogadas as 
contrário . 

Justificação 

vigor ni!l data 
d1Spos1ções 

de 
em 

A questão salarial em nosso País é a mais 
perversa e injusta . Estamos entre os povos de 
menor salár10 do mundo A concentração de ren­
da e riquezas apresenta um quadro de ind1gni­
dade a agressão soc1al . Assim sendo precisamos 
de dec1siva vontade política de mudar esta 
face cruel da sociedade brasi leira . 

E agora, mais um plano econômico e mais 
vez arrocho, perdas salariais, desemprego. 
gressão à dignidade do trabalhador. 

uma 
a-

Com outro agravante: joga-se o trabalhador 
"aos leões", com a l1vre negociação ampla, 
numa fase de recessão e pesada c~~~cial . 

Sala das Sessõ~s, 13 de dezembro de 1990 . 
Nelton Friedrich. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚ8lICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPíTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

Art. 8~ É livre a associação profissional 
sindical observado o seguinte: 

ou 

~I _~' sindicato cabe 
t05 e I . rcsses coletivos 
catego~', Inclusive em ..,..,.. ,.'"\ \ 

ou C r'. .' I ;',1 strat 1 \Ias: 

. . . . . . . . . 

a defes~ dos dlrel­
ou lndlvidu~is d~ 

questões Judiciais 

. : : ,: ::::: : ~ 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REOAÇAo 

TERMO pE R[ctaIMtNTO DE tMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 6 . 088 / 90 

NOI termo. do art. 119. ~, I . do Rlqi­

..nto Interno da Ciaara dOI Oeputado •• do it •• 111 do Ato da 

M ••• n' 177/89. o Sr. Pr •• idlntl dltarainou I abertura - • di 
vulqação na Orde. do Di. da. Co_i,.ã •• - da prazo para apre­

.entação d •••• nda •• a partir d. 08/ 05/ 91 • por S •••• õ ••. 

t.qotado o prazo. nio tora. r.c.bida •••• nda. lO projeto. 

Sala da Co.i •• io,.. 14 d e mai o de 1991 

llM-c' 
HILDA DE 5ENA CORREA NIEOERHEC~[N 

S.cretária 

C' M. '" , ro:, 
COMI SS AO DE CO NSTI 7U IÇAO E JUSTIÇA E DE ,.0AçAO 

I-RELATIlIIO 

Este Projeto de lei. orl soD o crivo aesta ~omlsslo. oe lU­

taria aos eminentes Oeo.Jtaaos KOYU IHA e I€LTCN FRIEDUCH, visa r09-J1Me1tar a 
ool!tlca oaclonal de sol'rlos atr.vé. da livre negocl.çlo coletlvl e.erclda pelos 
sindicatos da cateoorla econQ.dca ou profissional, ca-o executores das oeclsôes 
aorovaa.s em Assemoléia Gerll aos interessadOS , e teria como oressuoosto oásico 

o crincípio oa irreautibillôade 00 salÁrio rell. 
DlU,.,lna o Projeto ~ as no .... e e<reIlçlle. pact __ • . .. 

convençOe. e acorao. coletivo., constitue- lei das oarte., e a. vantagons lOS 
traDalhaaores nel •• ooflnlda', SÓ08nte poderio ser alterada. oor nove convençlo 
ou acarOO coletivo, nIo orevalecenoo a. dlCl.lIe. de ool!tlc. eeonOoúc. 00 
Executivo. O Projeto oretende garantir um r •• ju.te oensal de .. lirl0, coe O&sl na 
Inflaçlo o .... da, ~ seri autaoitlc..ent. corr.OlOO cela IPC. Pretende garantir 
a1rdl QUO, na revlslo ..... 1 de .. lula., sej. __ tioo o __ oodIr aq,d.ltivo 

real .dstent. na dlt. Dasa anterior, SII'IdD lSseq..rlOO cela _ o ...-to 00 
custo de vide ver1flclOO no codada, I,..- ... ,t-,U 00 -.-.to real. Os lUto­

r .. ar~t_ QUO • cr-estlo salarial no 8rull 6 oerversa e Injusta, estrelo o 
nosso oa!s entre os de ...ar s.lulo no IU'ÓO, senda • ~traçlo de rendas e 
r ICJ,JOllS _ Inl:l1I1'I<IIIOO , _ agresslo social. 

A .. térla foi olstrlOuldo i esta Coeússlo • i Cao1sslo de 
Trabllho, ao AQa1nlstraçlo • Serviço Público, ~ oo!nari soero o .. rito. 

Nos tetw)s 00 Irt. 119, CaD..It. inciso 1.00 "t9i.."to Inter­

ne Da ~_ra oos o~taClDS . ;) Sr. Presicente cesta !:aalssio O!terwlt"OJ a IOertu­

re ao orazo cara aor.sentaçlo ao --.daS , a carCir ao 08/05/ 91 .. EsC)'lUOO o oruo, 
nio fcram receClo.s ~s ao Projeto . 

I 

e 



11- 'lOTO 00 RElAT~ 

Trat-se oe matéria ae alta relevância e .19"lflc8OO. VI •• 

corrl.lr alstorções nos salários 00. traoalhaoores or.sileiros, tao oefl.aoos • 

arrocnadOs cor sucessivo. pl...,. econlnllcos. Visa ainda garantir o fiel w'r>rl~ 

to da Constituição redllral, no Que se refere ao pacel OOs slnalcatos nas negocia­

ções c~letlva5 oe trabalho. 
A esta C~sslo Técnica compete analisar os oreSsUDCstaS oe 

constltucion.lidaoe, juridlcldlOl, reQlmentalidaOe e técnica 189islotlvl, nos te! 

mos 00 art.n, Inciso 111, 00 reQI_to Intamo di C_ra OOs Oeautaoos. 

Ma ... téria Pr1XXlSU está OIlserv_ • cOllDlttnci. IlQ.!sl.tI­

va da Unl!>o, conforme art. 22, Inciso I di Constitulçlo redllral. I~e • 

Iniciativa oarlamentar aa Lei Ordlnárl. e.tj obediente 10 art. 59, Inclsolll, e 

art. 61, cOPUt, di Constituição reoer.l. TaoobÕII It.,..,. 10 preeeltUlOO no art. 48, 

c_t, da Carta Magna no oertlnenete à prerrogativI 00 Podar L89islltivo 

SUl aoreciiIÇlo. 

Por flm,cumpre analls.r a reaoçlo. Obeserve-se QUI o art. 

70 00 Projeto de Lei em análise prescreve: 

"Art. 70. O IPC relativo 80S ...... de ....,0 e _U di 

1.990 ser i pago em cruzeiro. vii tnn.ferireil de tltularidldl .• ~gr!fO nouo) 

Parece-nos QUI I intençlo cIoS -.,tor .. é I di oeNit!r o 
p~to de IPC referente à esses _, através de CNZ800s rcvos bl",,_s 

Int ..... lo Que flcl mais patente se Itentlrllls 10 oar'orlfo ':"100 00 arUgo_ra­

citada: 

"ParÍllnfo IÍlicc: Os """rlQ8clore. QUI nIo di_ .. 

cruzadOs novos processaria o 080 ... to • QUI se refere o CIGUt deste ertloo 
cruzeiros ... " <grifo nosso) -

s.. entrar no llérlto, QUI nIo ~t. I •• ta Caotulo TiIc-

nlca nesta CIIO, ~-<>OI apresentar .- ..... .xIlf!cativa 10 art. 7II,vi~ 

do aOeQuar a r!dIÇlo ao QUe nos oarece ser a real lntençlc aos autores. 

Ante ao excosto, voto oel1 const!tuclonalldaOe,jurldlcldaOe 

• aoroorlada tecnlca leolslotlva oe.te Projeto oe Lei, no. teroe. OI emenoe. 

~ o no.so parecer. 

Sala da COIIllsslo , eM "~dI _lo de 1. "1. 

8IInoa Modlf!c.tivl 

OI-se ao artigo 70 00 Projeto de Lei na 6.0118, de 10m, a 

seguinte reaoçlo: 

"Art. 70. O IPC relativo Ias .. _ CIO _rço e IIIrl1 

1.990 será PAQD em cruzado. novo5 vil transferincil di tiWlar1dldl.· 

Trata-SI .,.".S oe I~ a redaÇlo oe.te artigo à r..l 

Int ..... 1o dSO -.,torel, ..... titu1nda o toroe ·cruzeiros· por ·cruzadoS novos· .Ca>-

3 
'<~---------------------

.1dere-SI t __ QUI nIose faz transferirela di tiWlarld101 oe cruzeiros, o "'" 

reforça a .~tiIÇlo di reaoçlo !~. 

Sala di C .. isslo, eM J/4.de _io, oe 1." 1. 

.fí;' - PAUC!R DA COIIISsAo 
.c---

A CaDia.io de Conltituicio e JUltiça • d. Redação, ~. 

reunião ordinária r •• lizada hoje, opinou unanimeMnte pel .• 

con.tituc~~nalid.d., )uridicldade e técnica leqillativa, cal 

emenda, do Projeto de Lei nO 6.018/90, no. t.~. do parecer 

do relator. 

Estiveram pr ••• nt •• OI Senhores Deputado.: 

Joio Natal - Preaidente. Roberto H.9alhã •• , Jurandyr 

paixio e !devaldo Alv •• da Silva - Vice-Pr •• ident... Benedito 

de Fiquelredo, JOI' Burnett, M ••• i.1 Góia, paulo Marinho, Pe­

dro Valadar ••• JOlé Luiz Cl.rat, Jo.' Tho .. ' Non6. Luia Catlo. 

-antal, ~uri Sérg10, Nen4.. llbeiro, Mellon Jobi8, Ml1100 
Gibaon, Renato Vianna, wanda Rei., Eden pedro.o. FranCiSCO 

lY&Dqellata, Adyllon Motta, Geraon Perea, Oacar Trava.aoa, 0.­

valdo Melo, André Benaa.i, Jutahy Júnior, Siqmarinq. Seix •• , 

~tone Righi. Rodrique. palma, Hélio Bicudo, Jo.' Dirceu, 

Luiz GUlhiken, Eduardo Braga, Arolde de Oliveira, Evaldo Gon­

cal ... , Je.u. rajra, Alberto Goldaan, Antônlo d. J •• u., Ivo 
~ 

MAinardi. Aroldo Góe., Joio d. O.u. Ahtun •• e M&qalhie. Tei-

.eira. 
1991 

/ 

1-

Oeputad DIRCEU 

~DA - CC.1R 

Dê-se ao art. 70 do proJeto. seguinte redação! 

-Art. 70 - O IPC relativo aos meae. de março e abril 

de 1990 serÁ pago em cruzados no a via tranaterênCl& de 

titularldade.-

Sala da Comlssio, 

Deputado ~~~EU 
R.l~:: Dl 
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PROJETO DE LEI 'º 2.14(" DE '1991 
(Do Sr. Paulc PaiIn) ,.ou ~ 

Dispõe sobre a política nacional de salário e dá out~ 

providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 6.088, DE 1990) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A politica Nacional de salários ,respeitando o 

príncipio de irredutibilidade , tem por fundamento a livre negociação coletiva e 

reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta lei. 

Páragrafo Onico - As vantagens asseguradas aos trabalha 

dores nos acordos ,convenções ou contratos individuais de trabalho ,sómente po 

derão ser reduzidos ou suprimidos por posterior acordo, convenção ou contrato cole 

tivo de trabalho • 

Art. 2º Para os efeitos desta lei , considera-se : 

I - fica assegurado a todos os trabalhadores os reajustes 

mínimos mensalS em percentuais igual a variação do INPC, ou outro determinate que 

eventualmente o venha substituir, e que será divulgado pelo IBGE, até o dia 25 de 

cada mês , de forma que o assalariado possa receber o valor correspondente ao índi 

ce ainda no pagamento do salário do mês em curso. 

Art. 3º Fica assegurado a todos os trabalhadores antecipa 

_ çoes quinzenais de no mínimo 50 % do salário que teria direito. 

JUSTIFICATIVA 

Neste momento em que convlvemos ~om um violento processo 

de hiperinflação , quando a moeda americana, ultrapassa os 1$.1.000 ( hum mil cruzei 

ro) , em que os jurosa bancários atingem 50 % e a inflação se encaminha para 40 %.Se 

faz nescessário e urgente a adoção de medidas , mecanlsmos que venham pelo menos a ate 

nuar o violento impacto que o presente clima de indexação do dólar , acabando com os 

ativos reais financeiros , uma vez que todos sabemos que o presente desastre da econo 

mia , recairá sobre a massa de trabalhadores do nosso País. 

Assim sendo entendemos que nossos pares , serão senSlvelS as 

nossas ponderações e votarão pelo acolhimento da matéria. 

Sala das SB,.:?S;~dB 1~91 
°ft~pa~ 

---~.~- PT/RS 

L _ _____ _ ___ _ _ _ ___ _ _ - -

I 
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PROJETO DE LEI \ ~ H68, DE 1991 
IDo Sr .. \lall""", luu~/ll 

Dlspõe s ob~e a l~~edutlbilldade do salário e dá ou ~ ra5 pr~ 

'J l d ê nc las. 

( APENSE- S E AO PROJETO DELE! N' 6.D88. DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

mento correspondente aos tra~alhadores reclamantes, montante 

este que será calculado ao final da ação , para assegurar o pa-

gamento do devido aos reclamantes. 

Par~grafo único. Aos servidores civis e milita-

res será paga a reposição, na hipótese do ·caput· deste arti-

5 

go, dentro de sessenta dias contados da publicação da sentença. 
Art. 19. O salário do trabalhador e do servi-

dor públiCO civil e militar é irredutível no seu valor real, 

assegurado o poder de compra, salvo o diSpostO em convenção ou 

acordo coletivo. 

Art. 29. A atualização salarlal se dará a cada 

més. conSiderado o Indlce da inflação do mês anterior, d19pe~ 

sadas outras avaliações, estabilizando-se os valores se não to 

rem registradas variações a maior nos índices da inflação refe 

cida. 

Art. 39. Poderá haver negociação entre emprega-

dos e empregadores com interveniencla ou representação dos re! 

pectivos sindicatos, visando negociações que concedam ganhos! 

Cima dos provenientes das variações a maior dos índices da in­

flação, sem preJuízo de outras reiVindicações. 

Art. 49. ~ nulo O ato que determinar a perda do 

valor real dos salários dos trabalhadores e dos servidores pú-

bllCOS CiViS e militares, devendo a nulidade ser declarada, de 

plano, pela Justiça competente. 

§ 19. Qualquer pessoa poderá arguir a nulidade 

do ato de que trata o ·caput- deste artigo, dispensadas as CU! 

tas Judlciais, correndo o processo, no procedimento sumaríssl-

mo. 

~ 29. Todos os atos do processo, de que trata es 

te artigo, reallzar-se-ão no máxl~o dentro de noventa dias, 

contados desde a propositura da ação até a setença. 

Art. 59. Incorre na prática de crime de respons! 

bilidade a autorldade que determinar a fixação de índlces ou 

de reaJustes salaclas, dos trabalhadores ou dos servidores Cl-

vis Ou militares, com perda de ganho real. 

parágrafo único. A autoridade que aS81. incor-

rer, será afastada de seu cargo e responderá CiVil e penalmen-

te pelo se ato, que será declarado atentatório aos direitos 

sociais e as garantias indiViduais do trabalhador. 

Art. 69. I~stalada a açao referida no artigo 49 

desta lei, a autoridade será afastada de seu cargo e, no caso 

de empregador, a empresa ficará SUJeita a multa diária no va-

lor total do saláriO devido a totalidade de sua folha d. P.9~ 

Artigo 79. Esta lei entra em vig o r na data 

sua publicação. 

de 

Art. 89. Revogam-se as disposições em contrárl o . 

JUS T I F ! C A ç X O 

o presente proJeto de lei, que trata da irredut~ 

bilidade do salário, busca adequar a realidade do trabalhador' 

brasileiro ao disposto no artigo 79, inciso VI, da Constitui­

ção Federa 1. 

A irredutibilidade do salário h~ de ser assegur~ 

da sobre o salário real e não apenas sobre o saláriO nominal, 

este desgastado pelo crescente índice da inflação, fera ainda 

indomada. 

A irredutibilidade do saláriO é direito dos tra 

balhadores urbanos e rurais, bem como do. serVidores públlcos 

civis e milltarea, se observado o artigo 79 da ConstitUiÇão, 

combinado com o disposto no artigo 39. § 29, da mesma Lei Hai-

or. 

Ocorre que este principio não vem sendo observa 

do por falta de um instrumento legal qu P expllcite a matéria~ 

sorte a impedir o que todos sabemos e conhecemos ser -achata 

mento salarial-, hOJe em prática sistemática por parte do Go-

vernO Federal, com a cumplicidade dos empresárlos, ressalvadas 

as exceções honrosas. 

O proJeto disciplina, pois, a matéria, estabele 

cendo que a irredutibilidade protege o salÁriO real, assegura~ 

do o poder de compra, com a imediata reposição do que for de-

teriorada pelo processo inflacionário. 

o Acertadas todas as balas contra a inflação, 

saláriO estará estabilizado, permitida a negociação para novOs 

ganhoe, conforme o previ.to no artt~ 39 da lei proposta. 

Inova-se nO que conc.rne ao cri •• de responsa~l-

lidade, a ser imputado a quem fixar índices ou reajustar salá 

rios, dos trabalhadores ou dos servidores públicos civis ou mi 

litares, com perda de ganho real. 
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A autoridade que incorrer no delito, perderá seu 

cargo, devendo a Justiça competente declarar o perdimento do 

cargo, de plano, configurando-se aquele ato como atentatório 

aos direitos SOCiais e às garantias individuais do trabalha-

dor. Na verdade, a redução do ganho real é um atentado à dign~ 

dade do trabalhador, é um gesto discriminatóriO, de todo cond~ 

nável, que esta lei vai impedir que continue sendo praticado 

no Pais. 

Preocupa-se o projeto, ao fim, em punir não 50 

mente as autoridades que atentam contra o valor real dos salá-

rios, mas também aos empresários, exigindo destes o pagamento 

de multa diária, uma vez instalada a ação reclamltõrla. visan­

do com isto assegurar, ao final da ação, o pagamento de débi-

tos trabalhi9êas. 

Estou certo que este Projeto de Lei vem preen-

cher uma lacuna existente no elenco dos diplomas legais que 

fazem a justiça social existir entre nós, pelo que, espero, e~ 

contre ele guarida nesta Casa, que deverá aprová-lo, se possf 

vel com a devida urgência para que não se perpetue as injusti-

ças que se praticam, no País, contra os salários e os assa la _ 

riados. 

t a justificação. 

Ir 
Sala das Sessões, em .de dezembro de 1991 

,~4:7~ 
Deputado ~~N 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
. . . ... ... . ... . .. ... .. ..... _ ... .... . .... " ........... ... . . 

TItulo • 

DOS DIREITOS E GARAI'fT1AS FUNDAME1'tT AIS 

.... ... ... .... . .. ...... ... ... . .... .. 
Capitulo g 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7- Sao direitos dos tMbalhador~s urbanos e ruraiS. alem 
de o ulTos q~ Visem a meihoM de sua condtÇâo social 

I - relação cte empr~go protegida contra despedida arbl' 
l1ana ou sem Justa causa, nos lermos de tel comp~mentar 
que prevera Indentzação com~nsatOfIa . denl1e outros direitos. 

II - 5e'guro·de~mprego. em caso de desemprego I, ,vo­
luntarlO 

• - fundo de garonlJa do tempo de servoço: 
rv - salarKl mlnimo. fixado em ~i nactonalmente unifica· 

do, capaz. de atend~r ' a suas necesstdades vitaiS basicas e as 
de sua famiha com moradia. alimentação, educação. saude 
lazer, vestuáno. higiene , transporte t: preVld~nclc1 SOCial com 
reajustes penodicos que lhe preservem o poder aqulSltJVQ, sendo 
vedada sua vmculação para quatquer fim; 

V - PiSO salanal proporcIOnai a eJctensão e a comple· 
>CIdade do trabalho, 

V1 - Irredutlbdidade do salano, satvo o disposto em con· 
venção ou acordo c~~o, 

VI - garanw de salárto nunca Infenor ao mlnlmo, para 
05 que percebem remuneração vanavel: 

VII - declmo terceirO salano com base na remuneração 
irlegral ou no valor da aposentadona, 

IX - remuneração do trabalho noturno supenor á do diur-
no: 

x - prot~ão do saláno na forma da 1e1. constituindo m · 
me sua ~en<;õo dolosa: 

XI - partiCipação nos lucros ou resultados deSVinculada 
da remuneração, e . excepcIOnalmente participação na geslao 
da empresa, conforme definido em lei. 

Xli salano·famllla para os seus dependentes. 

XIII - du.raçao do trabalho normal nao supeflor a 0 11 0 

horas dlanas e quarenta e quatro semanais facultada a compen· 
sação de horarlo s e a reduçao da Jornada mediante acordo 
OU conv~nção colelJva de trabalho 

XIV - JOmada de seiS horas para o trabalho r~ah.lado em 
turnos Ininterruptos de revezamento salvo negOCiação cole-ova. 

XV - repouso semanal remunerado preferenCIalmente 
aos domtngos, 

X'v1 - remuneração do serviÇO extraordlnarlQ superior no 
mlnlmo, em Clnquenta por cenlo a do normal 

XVU - gozo de fenas anuaiS remun~rtdas com, pe~ me · 
nos, um terço a mais do que o salarlO normal. 

XVII - licença a gestante sem preJulzo do emprego e 
do salano, com a duração de cento e vinte dias . 

XIX - hc~nça·patemldade. nos termos rll.adcs em lei. 

XX - proteção do m~rcado de trabalho da mulher me· 
diante IncentJvos especlrlCos. nos termos da lei . 

XXI - aVIso prevK> proporcK>nal ao tempo de serviÇO seno 
do no mlnlmo de trinta dIAS. nos lermos da lei ; 

XXJI - redução dos nSoCOS Inerentes ao trabatho por meIO 
de normas de saude. higiene e segurança. 

XXJII - adlcioMl de remuneração para as atlyw:tades peno­
sas. Insalubres ou perlQOsas, na forma da lei, 

X)(!\/ - aposentadOria. 

XXII - asslst~nCIA gratuita aos filhos e de~ndentes de50de 
o nascimento atê seiS anos de Idade em creches e pre-escolas , 

x.xvt - recon~Imento das convençóes e acordos cc.rle· 
tlvos de trabalho: 

XXV11 - proteção em fac~ da automação, na forma da 
leI. 

XXV111 - seguro contra acidentes de trabalho. a cargo do 
empregador. sem exclUir a i~nlzação a que este esta obngado. 
quando Incorrer em dOO ou culpa. 

o XXIX _ ação. quanto a credltos resuh.antes das relaçóes 
&. l1abalho. com prazo prescnClonal de 

tJ) Cinco anos para o trabalhador urbano, at~ o hmrte de 
doiS anos apos a extJnção do contrato 

b) ate dOIS anos apos a extlnçao do contraio. para o traba­
lhador rural , 

XXX - prOIbição de diferença de salanos d~ exerclClO 
de funçóes e de cnteno de admiSsão por motrvo de sexo. KSade 
cor ou estado CIVIl . 

XXXI - prOIbIÇão de qualquer dlscnmlnação no tocante 
a salarlO e cntenos de admiSsão do trabalhador portador de 
deflClenCla. 

XXXI: - prOibição de distinção entre trabalho manual tec , 
nlCo e Intelectual ou entre os profiSSionais respectivos . 

XXXIII - prOibIÇão de trabalho noturno pengoso ou InS4· 
lubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos salvo na condtÇão de aprendll 

XX;f.N - Igualdade de dire itos entre o trabalhador com 
Vinc ulo empregal1Clo permanente e o trabalhador avulso 

P.:rdgr4fo umco São assegurados a categoria dos trabd · 
lhadores domestlcos os dlfeltos previstos nos InCISOs N VI VIII 
x:v XV11. XV111 XIX XXI e XJI.N bem como a sua Integraçao 
a prevldêncla SOCial 

Titulo IR 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...... . ..... . ......... .. .. , .. . .. .. . ..... -. . . 
CapItulo VII 

DA ADI'IINISTRAçAO PúBUCA 

&çkn 
D<n &tv1dore$ PUblkM Civis 

Art. 39. A UnlÕO. os Estados, o Dostmo Foderal _ os Muni' 
ClplOS instituirâo. no ámbito d~ sua competência. regime Jundico 

urnco e planos de carreira para OS scMdores da admlntstração 
publICa dlfll!'ta , das autarquias e das fundações publICas. 

., ... . _ .... .. ..... . -.. .. ..... .. . .... .. ... .. . , 

J 2'" ApUca-se a esses 5elVldores o disposto no art. 7*, 
fII, VI. \/li. Vln. IX. XII , Xli 'IN. XVI XVII XVln. XIX, xx. XXII. XXIII _ xxx. 
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(ÀS COMISSCES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃOCADM); 
E DE TRABALHO, DE hDMINISTRAÇAO E S~Vlço PÜBLICO - ART~24, 11) . 

o CONGRESSO NACIONAL d~cr~ta: 

A r- t. i º . A p o 1 í t i c i\ n C\ c i o n a 1 d ~ sal á r ' i os, r ~ s P C I t a d o o 
p r I n c í p I o d 2. i r r- ~ d IJ t i b i 1 i d a dE, t ~ m P o r f IJ n d a m ~ n t o CI 1 I V r ~ n ~ 9 o ... 
ciaç~o col~t iva E rEg~r-s~-á PElas , normas ~stabEl~cid2S nEsta 
LE i • 

Parágrafo ~~ico. As vantag~ns ass~gljradas aos 
dor~s nos acordOs, conv~nç~~5 OU contratos individuais 

tr-c:.tJalhc: 
d~ tt'"abc. 
postEr l("lr lho, 50m~nt~ pod~rio s~r r~duZid?s ou suprimidas por 

acordo, conv~nçio ou contrato col~tivo d~ trabalho. o 

Art. 2Q . Para os ~f~itos d~sta L~i. consid~ra-s~: 

I - ~st imat iva d~ inflaçio a m~ta para o p~,..c~nt~~l d~ 

v a r i a ç ã o rtl é d i a dos p ,.. ~ ç o s d u,.. a n t ~ o s t r ,i n t a d i a s c o n t a dos '" p a r . 
ti,.. do prim~iro dia do m~s: 

11 - r-~síduo lnflacionário a variaçio p~,..c~ntual COrrES ' 
pondEntE ~ dif~r~nça ~ntr~ a inflaçio ~f~t ivam~nt~·ocOrrlda no 
m~s ~m curso. m~nsurada p~lo indicE Nacional d~ Pr~ços ao Consu­
mldO~ - INPC do IBGE. E a ~stimatlva dE in~laçio d~ qUE tratCl o 
InCIso ant~rior. 

P ,1 ,- ~ 9 r '" f o 
:;- r ,'; I z .. n.~ ri"" . , ; J - . I - I , ,. I. ' . , (' r" (' 

• , I J 1..-1 J I '_ :- ,_ C " , , , " . ~ - : : I" . , r : r! t < , J l , , ~ ! '. - . 
Ç, C\C' fJC31-i-; o files í'f\ , Cl j 'sc . 

tE 
OE 

Ar t • . 
5 ct 1 ct t" I a 1 m I n I fI, o 
! n.ictC;:~o dE que 

~ aS5Egljt'"ado c:. todos os tt'"~balhadot'"E5 t'"EaJUS ' 
mE n sal, Em P E t" C ~ n t Ij a 1 E a Ij I V c. 1 E n t E à E S t i m ct t I V a 

t t"ctt ct o (-1t'"t I go a.nt Er i or . 

A ,- t. 4 º. S ~ o V E d ct dos t" E. a J 11 5 t E S d E P t'" E ç: o é" • n (\ Em cut'" 
. 

mE.' 5 

SO E fi, D t: t'" C E. n t IJ a i 5 :j P E r- I O~' ~ E 5 t i m 2 t I V c.. a E ! n f 1 a ç i o d € q Ij Ec t r- a t a c' 
_ "._ • ...... ,- 1 

~ .. - ~=- . 
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P cl r a 9 r ~. f' o IJ n I c o • G IJ a i q IJ € r r E.' a j IJ'S t E.' d E.' P r E.' ç os S IJ P E.' r I o r 

ao 1 I rltl tE.' elE.' qUE.' tratCl EStE. art igo, dEvE.'rá SE.'r aprovado pE.'la Câ ­
mar~ SEtorial ESPE.'C~f'Ica, constitlJida n~s tErmos do art. 23 d a 
LEI 2.178, dE 19 dE.' março CE.' 1991, garantida a part,cIPaç20 O D S 

rEprEsEntantEs dos trabalhadorES. 

Ad. 5Q. 
nár lo , SE.'rá E.' st E.' 
ao pagamEnto do 
39. 

N ~ h i p ó t € S E.' d E o C o r r E n c. I a L E.' r E s ,. d IJ o I n f 1 ~ C I o -
i n t E.' g r a j m E.' r . .. E.' d E V i o o r. o S E.' 9 IJ n dom Ê 5 S IJ b SE.' q IJ E.' n t E 

r E.' a j IJ S t :::: 1 a r i a 1 m 1 n I mo dE.' q IJ E" t r?, t a (. a r t I g C. 

F' ,;\ r ~ 9 r a f Co 1 º. C êl '.:", Co Co ~ E 5 I d IJ o i n f i C\ C I o n cÁ r I o E.' : : c E.' c ê< a 3 ~~ 
c E n to ) , E ~. S S E 9 IJ r ~. C ,~, r E.' a J 1..1 S tE.' :: ct '4 a.... I a 1 C\ d I C I o r I ct j E.' C Ij I <trÉs po, 

vC\ -J E:' ntE.' ct 

fl~. c I onár 10 
:. 0;~ ( C I n q Ij E n t a p o r c E.' fi to) do p E.' I' C E.' P t Ij c\ 1 d o r E.' S I Q ' 1 C I n 

E.' :: CE.'dEntE ~ 3% (tr Es por cE.'nto ) , I ncl d E.' n tE soor E 
parcEla dos salários infErior a 5 ( cinco ) s alár i os n\( n l mo s • 

Pa r ágrafo 20. Os rEajUstE.'s adicionais nlEnClona d os no 
paráot-afL< antE.'rior sE.'rão dEVidoS no prazo fl ::ado no ·caPlJt· dE'StE 
a r t I g o , e: r. a o S E r ã o c o fi S I d E.' r a dos C o m o a n t E.' C I P a ç ã o , P a t- a E f E.' I t o 
da rE.'visão salarial anlJal na data-basE. 

Parágrafo 39. Os EmprEgadorE.'s podErão EfE.'tljar ajlJstEs 
no~ p1arlos dF classificação dE cargos E.' sal~rlOS. tEndo En\ vista 
c-. aPlicação dL' dispositivo prEvisto no parágrafo antErior 

A ,r t . 6 º. Os 0 IJ mE n to: r E.' a : s, OS p IS· o 5 P r o f I 55 I o n 2, I S ( '" 

nl€ lhorl <l d~ ::. condlçÓES. elE trabalho sErãc.' f, :-: aoc.' s Em cont r<:'to c , 

c Co n V E n ç: Õ E 5 E" ê\ C o r dos c. o 1 E t- I V C) s. 1 a IJ dos a r bit r a I S E S E.' n t E.' n ç a s no " -
m C\ ~ " , a ~ ) ("I h 5 E r v a dos, d E.' n t r (' o IJ t r o 5 f a t o r E S, a p r o d I.J t i v i d a cl E E" 2 

1 Ij C r a t I V I d a. d E dos E t o r o Ij d a Em p r E S a • 

Art. 7Q. No prazo má:-:lmo dE 10 (dEz) 
postas IntEgralmEntE todas ~s PErdas salariais 
t ir dE março dE 1990, apuradas com baSE na. vaI' 
indleE NaCional dE PrEços ao eonsumidor INPC. 

r 

mESES, SEr a o rE -
acumulada.s a ra. ,r ­

lação acumulada. 00 

~ t" t . 
• . ~ I I 

" 
-. 1 

C 1 \. ~_ c_ 

89. Ficam alJton\at icamEntE incorporados aos 
p: r., Z\ s· ':" I r., r"~ emo ;:; r . 

r, l" <,\F t. 9~ da LF' I 

-
C.. ;oI ) C'\ ,- I ,-

r ' -E Lo' . l / ' y 

;1 '. ~ I r .-

o l. (I.". O " r.; ê- 1- ç C C .- J ' 

Ar t. 99. O disposto nEsta LEi apl ica-sE aos sErvidorES 
p 1.1 b 1 i c o -= C I \! I SEm i 1 i t a r E 5, d a A d m i n i S t r a ç â o P 11 b 1 i c a F E d E r a 1, d I _. 
~Eta. alJt~rqlJlca E f~ndaclona1. 

AI' t • 1 c. E S tal E i E n t r a E nl v I g o r n ~ d ~ t a dE S IJ a p IJ b 1 , -
caça 0 . 
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d,spo~.to 

RE:"voac>-m-~, E:" c>-~ dl~POSIç:OES e:o, co'ntr-ár­
no é1.r-t. 25 dc>- LE:'i 8.178. dE g: dE:' 

JUSTIFICACAO 

, o, (" n' cs­
dE:" 

9 

o pr-E:"SE:"ntE pr-oj'2to dE lE:";' E:"stc>-bE'lE'CE a pol it ICê-- né1.C' 0- ­

n a 1 dE S CI. 1 a r- i os. A -o CI. S E:" d 2 P r- o p os t a É: a 1 I V r- E:" ri E:" 9 o c i a ç: à o sal a r- , êI j 

no qUE SE rEfE:"rE' ~ obtE'nç:~o dE' ganhos rE'aIS, a mElhoria das con ­
diçoE:"~ dE' tr-aoé1.1ho E:" ~ fixa;~o dE' pisos salar-iais pé1.ra as catE90 
rias, E~tr-E outr-os. Entrcté1.nto, E'ntE'ndE:"mos qUE' é1. r-E'POSIç:~O dE' 
pE:"rdé1.c;. r,ão dE:"vE:" SE'r- objE'to dE' nE'90C iaç~o, mê--S qUE const Itui um 
dlrE:"ito dos trabalhadorE's. t~EStE' sEntido o projEto dE lE:"I prop3e 
uma forma inové1.dor-a E'm qUE os salários sEr-ão cor-rigidos, no minl-' 
mo, PEla ESt imativé1. dE inflação para o mis E'm curso. Caso a In­
flação v€r-ificada sE:"ja sUPE'r-ior ~ E'st imativa dE' in~laçio, a dlfe­
"-Ençé1. sE'rá automaticamE'ntE' inco,.-porada aos salários. 

CabE é1.0 PodE:"r EXEC'Jt ivo E'stabE'lE'cE'r no primE'lr-o dia do 
mis a ESt imativa dE' inflação pa,.-a o mis. Esta Estimat Iva, alÉm dE 
constituir um piso para os rEajustEs salariais constitui um tE'to 
paré1. os r-E:"aJustE's dE:" PrE'ÇOS no mis. QualquEr rE'aJustE dE' prEÇOS 
Em PE'rcE:"ntual sUPE'rior ~ ESt imat iva dEVErá SEr nEgociado E' apro­
vado pE'las câmar-é1.s sEtoriais dE' prEços, com a participação dE:" rE:"­
p r E s E:" n t a n t E:" S dos t r a b a 1 h a d o r- E:" s. P a r a E' V i t a r qUE' o E :-: E' c u t i v o - s u -
bE'~t ImE a ESt imé1.t Iva dE:" inflação, o projEto Est?bEIECE' qUE 50% do 
pE'rcentual dE' E'rro da Estlmat iva sUPErior a 3% sErá incorporado ~ 
parcE:"la dos salários atÉ: 5 salários m(nimos. 

Com a Estrutura p,.-oposta garantE-sE, dE um lado uma ad­
ministraç:~:o consistEntE dE prEços E salários, qUE' SE' bEOI adminis­
trada POdE lEvar a uma "-Edução gradual da inflação com baSE E'~ 
(ndicEs prEfixados dE'CrEscentEs, E a uma discuss~o consistE'nte 
dos dE'SEquil (brios dE prEços rElativos atravÉs das câmaras SEtO -­
rlals dE' prEços. 

Por- outr- o ictd o , 
,: -, ~ ;.. í O' "ç (' 0 1 -::"1; 

.. ' - I " -., 

p r ~' (,. o <:: E' é1. C o r- r c ç: á (j a o s s Cl i <:~ r l OS , n C< E' V E ri t u é1. 1 I d a d E d E' IJ m a a c E i c-
"-aç:~o da lnflaç:~o. DE'st a f or-mêl, procura-sE' garant I r da mE'lhor 
forma poss l vEl o pOdEr dE COOlpra dos salár i os E Evitar os problE ­
ma~ qUE r EcorrEnt€~EntE t~m c>-par-ECIOO nos planos dE Estabil l za -

S~lc>- d?s SESSOES, 18 dE abril dE 1991. 

D AULO PAIM - PT/RS 
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&.rOISL.AçAO CI'tADA, ANEXADA "EL.A COOIU>ENAÇAO 
DAS COMIS'OrS "~IUIANEN'tES 

LEI.' 1.178, de JO de março de 1991. 

E.~lIbelect rqru .obre preçot e .. IArios 
e d6 outras provlMnciu. 

Ar\. fi - A PoIItica Salarial. DO perIodo ele I' ele ..,...o ele 199 I • 31 ele 
..-to de 1991. comprceDdert adusmmente • ..... 'o b ICJIdmA abnoo.. OI quais 
.&o lCrIo a1eDSm. a05 \lCllCÍP'CD1OI. lOkb c elemak NIIIU~ c ~ 
peomilriu ele KMdoies p(ablicoi civi5 c miliwu da ~ P6bIica Federal, direa, 
auúr(lUica c f\mdacinnal, c as relidas measab de be:v:tIc:im,.. pela PI ... ~nriI Social ou 
pelo Tesouro Nac:ioaal, resuMIdo o "",*-1130 DO t" deI1C .,.: 

1- DO" de abril de 1991. OS 3.CJOO.GO (b'k mil crweIrOl); 

O - 8QlmeIeI ele maio, jaDho e julho de 1991,.~, em cnDICirOI, do 
QIItO da &ala WeÍCII eatrc OI aaeI de março c maio ele 199J, .aaáda de OS 3 000.00 
(b'k mil crwelrOl); 

m· DO mes de IlOIIO de 1991,. YaNçto. em cruzeinII, do QIIlO da c:atI 
bAsic:a entre OI meses de março e II05to de 1991, ac:r'CICida de OS 3.000.00 (trts mi1 
auzeírm). 

• J' - Da ~o do 6pQIto DeIte .,.,. ,.,-cela ".1a1MiO ele 
=r:~ :f:::a~ ~:~~ (cento e lCWIta mil cruzcirm), Il1o pocSeri 

.) dez por ceDto'" cumulariYOl, em maio,jImho e julho; e 

b) YbMc e IIJII por cmo em apto. 

t 2' - O ftb da ceIlI t. 'c:a, • que te Nlcrem OI iDdIOS n c m desu 
~ lC1i de OS 29.600,00 (wlli e IKM mil e eeUDtOl Cl'UllCiroI~~ de 
aferiçlo .. Yariaç60 de ICU Qllto lC1i definida pelo Vh+.,rrip .. . Fucnda e 
P\aDejlmeuto. que c:amiderar6 a mpervenifncia ele ftriaç6es DI ofena de produtOl em 
Ff&l. 

• Y' - O Viniálrio .. Ecoc.,..u.. Fazeoda e PlanejamelltO dart, 
~nte. ODGhecimento da melOdoqia de c:tIallO de ateriçAo da ~ do C\l&to da 
CCIU ~w- ls ctJtidade. lindicali e ao ~ I o Nacional. 

t 40 • 0& abonOIde que trata ate am,o poderio lCf peaoa _ o dia 15 do 
.eslUlbeeqOew ao ~. em que ela lAo deWkIL 

• 5' • 0& ebollOl-llotu .mo ~ ao cplàense doi ftIora doi lIbooo5 
...... i. de que trata ate .,. por ..... 1101 e ~Dte, e ai alJonoi ~rioI, por trima. 

." - No ceo blpOlClllAClol c pnéonktu .. Plctidenci. $orlaI, 110 
.-,uradOl OIlCJUirues aboAot· 

.) 805 ""'te' de maio, Junho e julho de t991, para OI bendldoe Il1o 
Wcriora • Oi 1'7.000,00 (dn -Ie lIÍlf cruzeirOl), o valor obôdo pela aplic:.ç:lo do 
percentual ct. variaçlo do fodicle do cuRO da cesta ~ca entn ai Dl : I es ele março e ruio de 
1991, .obre o valor do beftdk:io em aarço ele 1991; c para OI beDeftciOl iiIIeri(JI'U. 01 
17.000,00 (;I r etc aul cruzeiro&). a VIIriaçIo, em ~ do aaao .. ceaa bAlic:a CIItrt os 
• I de março e maio de 1991, Dto podendo IIOIDI do beneficio e do abono ~ o 
valor correspoadente • IOIDI do l!cN6:io de OS J7.000.00 (dneuete mil cruzcirm) e do 
aboDo .delCAte. CSIC beod'lcio. 

I 

1 

_ I 
I 



f 'JD • Oi aboDcI refel idoi lIeIte ~ Il1o lefIo Iucorpor .......... Jquer 
dluJo, IlOl al6rio&. Bem ti reudas lIIeIIUis de beoefla05 da PleHdtncia 5nriaI, lIeDI CIW'IO 
.. jdlGl. qu.Mquer "'"S--u..".w, de CIUtIer tribuIario .. ,. ... d IM'rio, 

.--------------------_ .... ~------------M-i3:-&e;;;;.;.~-.;;;';O de IrÍma" ..... ~ 
datiDadas • .,.'isar • eItndIII'a de a .... e ... em eetoreI e .... ' .. prOdutiva 
~ pua F rPt'nJ o Mimauo da E .,,",,, F. Dela. PIuejaIDc8IO ., 
..utorameDlO da fteIIbjlirllljln de pop. 

t l' . As a""rettndu c • ~.rl • ...... lefDriaiI nerIo 
definjdes peJo MiDistro di &,-,,'j'; F ..... e 1'IaDejimemo . 

• 'ZI. As ....... 1et'Io _ ...... por .r .... h'" •• por penaria 
doMinlstrocla& ...... F .. fite_i. 1['·'· ... : 

.) do MiniIdrio da Boouomia, Facuda c I'IanejameDlo; 

b) doi ewprepdorCS doi rapectMII ectorel procIutivw; 

é) da.1fIbe1heANCS doi ~ ectora procIudvcl ou .. entidades 
lIDdic:als DaáoDIiL 
. .. .. .... .. .. ...... ----------_._---_ ..... _------.. _-- --.. ... .... . . . . ... ~ ... ~ ............. -. 

Art. 2S • &lo convaIidad05 OI 1t05 praticados com base nu Medidas 
Provis6rias .... 193 de 2S de Juaho de 1990; 199, de 76 de julho de 1990; 2n, de 24 de 
... 10 de 1990, alIAirada pela lIedide ProviI6ria. ri' 219, de ~ de ectembro de 1990; 234. de 
26 de leIeInbro de 1990; 256, de 26 de outubro de 1990; 273, de 28 de DOYembro de l!9O> c 
29'2, de 3 de jaDeiro de 199., 
........................ -.......... ~ ....... ... - .- . _-

....................................................................................... -.-.................................. .. 

PROJETO DE LEI :\0 2.770 J DE 1992 
f:Da Sra. Adelaide ~eri) 

Dispõe sobre a política salarial e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 733, DE 1991). 

o Congresso Nacional Decreta: 

11 

Art.lº - Durante a vigência do 

Contrato de Trabalho, o empregador po~erá, espontaneamente, além 

do salário, conceder abonos pecuniários pagos de forma constante, 

periódica ou extemporânea, a título de prêmios ou gratificação de 

produção ou de produtividade, de participação de resultado ou de' 

lucros. 

Parágrafo tlnico - Os abonos refe 

ridos neste artigo, mesmo que habituais, não serão incorporados, 



12 

a qualquer título, aos salários, nem estarão sujeitos a quais 

quer incidências de caráter tributário ou previdenciário. 

JUS T I F I C A T I V A -

Pretende-se possibilitar um pro­

cesso de distribuição de renda efetivo, socializando os ganhos 

realS do setor produtivo, sem impacto inflacionário, vez que os 

abonos propostos derivarão de ganhos de produção e/ou produtivida­

de e de resultados ou lucr~s motivados apenas pelos fatores que 

lhes derem origem, jamais ensejando a caracterização de custos de 

produção, inclusive pela não incidência de encargos tributários 

ou previdenciários. 

~y c. . 
Sala das sessões em~ú ./c:.l/92. 

Jik 
Deputada Adelaide Neri 

Centro G.rtnco do . Senado Federal - Brasüia - DF 

• 
I 

I 

I 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 2.146, DE 

respeitado 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q A política nacional de salários, 

o princípio da irredutibilidade, tem por 

fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 Q As 

contratos coletivos 

cláusulas dos 

de trabalho 

acordos, 

integram 

convenções ou 

os contratos 

individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 

suprimidas por posterior acordo, convença o ou contrato 

coletivo de trabalho. 

As condições de trabalho, bem como as 

cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 

produtividade do trabalho e plSOS salariais proporcionais à 

extensão e à complexidade do trabalho, serao fixados em 

contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo 

arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros 

fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 

empresa. 

Art. 2 Q Fica 

Salário Mínimo - IRSM, 

mantido 

calculado 

o Índice de Reajuste do 

e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 

reflete a variação mensal do custo de vida para as famílias 

com renda até 2 (dois) salários mínimos. 

§ 1 Q Fica mantida a metodologia de cálculo do 

IRSM, de que trata a Portaria n Q 478, de 16 de junho de 1992, 

do extinto Mi nistério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 2 Q 

for possível ao 

do mês, o 

GER 20.01.0050.5 - (SE T/85i 

Quando, por motivo de força maior, não 

IBGE d i vulgar o IRSM até o último dia útil 

Ministério do Trabalho adotará índice 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

substitutivo. 

Art. 3 Q Para os fins desta Lei, 

Fator de Atualização Salarial FAS como o 

multiplicação dos seguintes índices unitários: 

2 

define-se o 

resul tado da 

I índice da variação acumulada do IRSM no 

quadrimestre imediatamente anterior ao mês de referência do 

FASi 

11 índice da variação mensal do IRSM no mês 

imediatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido 

pela média geométrica dos índices das variações mensais do 

IRSM no quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice 

unitário é a soma da unidade (1,00) ma i s a variação 

percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art. 4 \1 Fica assegurado aos 

reajuste quadrimestral da parcela salarial 

salários mínimos, pela aplicação do FAS. 

trabalhadores 

até 6 (seis) 

§ l Q Os trabalhadores cujas datas-bases 

ocorrem nos meses de janeiro, malO e setembro integram o 

GRUPO A e, nestes meses, a partir de janeiro de 1993, 

inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2 \1 Os trabalhadores cuj as datas-base 

ocorrem nos meses de fevereiro, junho e outubro integram o 

GRUPO B e, nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, 

inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste artigo . 

Os trabalhadores 
. 

cUJas datas-base 

ocorrem nos meses de março, julho e novembro integram o 

GRUPO C e, nestes meses, a partir de março de 1993, 

inclusive, farão jus ao reajuste previsto nesse artigo. 

§ 4 Q Os trabalhadores 

ocorrem nos meses de abril, agosto e 

GRUPO D e, nestes meses, a partir 

GE R 20.0 1.0050.5 -(SE T/85) 

cujas datas-base 

dezembro integram o 

de abril de 1993, 
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inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5 g São asseguradas aos trabalhadores 

antecipações salariais sobre a parcela até 6 (seis) salários 

minimos, a serem fixadas pelo Ministério do Trabalho até o 

segundo dia útil de cada mês, em percentual não inferior a 

60% (sessenta por cento) da variação acumulada do IRSM nos 

dois meses imedi atamente anteriores à sua concessão. 

§ 1 9 

os trabalhadores 

A partir de janeiro de 1993, inclusive, 

do GRUPO C farão jus às antecipações 

previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio e 

setembro. 

A partir de fevereiro de 1993, 

inclusive, os trabalhadores do GRUPO D farão jus às 

antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, 

junho e outubro. 

§ 3 g A partir de março de 1993, inclusive, 

os trabalhadores do GRUPO A farão jus às antecipações 

prev istas neste art i go nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4 g 

os trabalhadores 

previstas neste 

dezembro. 

A partir 

do GRUPO 

artigo nos 

de abril de 1993, inclusive, 

B farão jus às antecipações 

meses de abril, agosto e 

§ 5 g As antecipações de que trata este 

artigo, bem como aquelas concedidas até a data de publicação 

desta Lei, com base no art. 5 g da Lei n g 8.419, de 7 de maio 

de 1992, que ainda não tenham s i do compensadas nos termos da 

referida Lei , serao deduzidas por ocasião do reajuste 

quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6 g 

minima devi da e 

trabalhador, por 

Salário 
, . 

mlnlmo 

paga diretamente 

jornada normal 

é a contraprestação 

pelo empregador a todo 

de trabalho, capaz de 

satisfazer, em qualquer região do Pai s, a suas necessidades 

vitais básicas e às de sua familia com moradia, alimentação, 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/85J 



• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social. 

§ 1 11 O salário mínimo diário corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal, e o salário 

mínimo horário a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário 

mensal. 

Para os trabalhadores que tenham por 

disposição legal jornada máxima diária de trabalho inferior 

a oi to horas, o salário mínimo será igual ao definido no 

parágrafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo 

máximo legal. 

Art. 7 11 A partir de 1 11 de janeiro de 1993, o 

salário mínimo será de Cr$ 1.250.700,00 (hum milhão, 

duzentos e cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensais, 

Cr$ 41.690,00 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa 

cruzeiros) diários e Cr$ 5.685,00 (cinco mil, seiscentos e 

oitenta e cinco cruzeiros) horários . 

A partir de de 
. 

malO de 1993, 

inclusive, o salário 
, . 

mlnlmo terá reajustes quadrimestrais 

pela aplicação do FAS. 

§ 2 11 Serão assegurados ao salário mínimo 

reajustes bimestrais, a título de antecipação, nos meses de 

março, julho e novembro, em percentual idêntico ao definido 

para os trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3 11 

do art. 5 11 desta Lei, a serem compensados por ocasião dos 

reajustes quadrimestrais previstos no parágrafo anterior. 

Por ocasião da aplicação dos reajustes e 

antecipações de que trata este artigo, o valor do salário 

mínimo mensal será arredondado para a unidade de centena de 

cruzeiros imediatamente superior. 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/85) 
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Art. 8 Q o art. 40 da Lei n Q 8.177, de 1 Q de 

março de 1991, passa vigir com a seguinte redação: 

"Art. 4 O O depôs i to recursal de que trata o 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros), em se tratando de recurso de 
revista, embargos infringentes e recursos 
extraordinários, sendo devido a cada novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1 Q Em se tratando de condenação 
imposta em ação rescisória, o depôsi to 
recursal terá, como limite máximo, qualquer 
que sej a o recurso, o valor de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros). 

§ 2 Q A exigência de depôsi to aplica-se, 
igualmente, aos embargos, à execução e a 
qualquer recurso subsequente do devedor. 

§ 3 Q O valor do recurso ordinário, 
quando interposto em dissídio coletivo, será 
equivalente ao quadruplo do previsto no 
"caput" deste artigo. 

§ 4 Q Os valores previstos neste artigo 
serão reajustados bimestralmente pela 
variação acumulada do INPC do IBGE dos dois 
meses imediatamente anteriores . 

Art. 9 P A partir de maio de 1993, inclusive, os 

benefícios de prestação continuada da previdência Social 

terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do 

IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1 Q OS benefícios com data de início posterior a 

31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado 

pela variação acumulada do IRSM entre o mês de início, 

inclusi ve, e o mês imediatamente anterior ao do referido 

reajuste. 

§ 2 Q A partir da referência janeiro de 1993, o 

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos previstos 

nas leis n Q 8.212 e n Q 8.213, ambas 24 de julho de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Art. 10 A partir de 1 Q de março de 1993, 

inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação 

continuada da previdência Social, nos meses de março, julho 

e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do 

reajuste de que trata o artigo anterior. 

§ 1 Q As antecipações de que trata este artigo 

serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado 

da Fazenda, da previdência Social, e da Secretaria de 

Planej amento e Coordenação da Presidência da República, em 

percentual não inferior a 60% da variação acumulada do IRSM 

no bimestre anterior. 

§ 2 Q O percentual fixado nos termos do parágrafo 

anterior apli~a-se a todos os valores expressos em cruzeiros 

nas leis n Q 8.212 e n Q 8.213, ambas de 1991, e suas 

modificações posteriores. 

Art. 11 

publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 Revogam-se 

especialmente a Lei n Q 8.419, 

inciso 11 do art. 41 da Lei n Q 

as disposições em contrário, 

de 7 de maio de 1992, e o 

8.213, de 1991, mantidos os 

efeitos financeiros quanto ao reajuste dos benefícios em 

janeiro de 1993 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1992 

Deputado João de Deus Antunes 
Relator 

I 

I 

I 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 6.088-A/90 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 

VIÇO Público, em reunião ordinária reali zada hoje, APROVOU, 

unanimemente, o Projeto de Lei n9 733/9 1, apenso, com Substi 

tutivo e REJEITOU os de n9s 6.088-A/90 e 2.146/91, 2.468/9 1 e 

2.770/92 (apensos ) , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes se nhores De 

putados: Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller 

e Délio Braz - Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Chico Vigilan 

te, Edmundo Galdino, Mauro Sampaio, Paulo Paim, Hugo Bielh , 

João de Deus Antunes, Maria Laura, Jair Bolsonaro, Augusto Car 

valho, Paulo Ramos, Maria Valadão, Pedro Pavão, Joaquim Suce 

na, José Ulisses de Oliveira e Haroldo Sabóia. 

GER 3.17 . 23.004·2 - (MA11921 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1992 . 

Deputado JOAO DE DEUS ANTUNES 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SE RVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 733/91 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO - CTASP 

Dispõe sobre a política de 
salArios e dA outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ A política nacional de salArios, 

respeitado o principio da irredutibilidade, tem por fundamento 

a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas 

tt estabelecidas nesta Lei. 

• 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos 

trabalhadores nos acordos, convenções ou contratos coletivos 

de trabalho somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 

posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho . 

Art. 2Q Fica mantido o índice de Reajuste do 

SalArio Minimo-IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, que 

refletirA a variação mensal do custo de vida para as familias 

com renda até 2 salArios minimos . 

S lQ Fica mantida a metodologia de cAlculo do 

IRSM, de que trata a Portaria n Q 478, de 16 de junho de 1992, 

do extinto Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

S 2Q Quando, por motivo de força maior, nao 

for possível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do 

mês, o Ministério do Trabalho e da Administração adotarA 

indice substituto. 

Art. 3 Q Para os efeitos desta Lei, considera -
se: 

IXn 3.17.23 .004 ·2 - lUA 118 2 I 
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I estimativa de inflação: 

indice de variação do índice de Reajuste do 

IRSM, do IBGE, em determinado mês; 

2 

a meta para o 

Salário Minimo-

11 - resíduo inflacionário: a divisão entre o 

índice de variação do IRSM verificado em determinado mês e a 

estimativa de inflação para o mesmo mês. 

§ 1Q Para os fins deste artigo, índice de 

variação é a soma da unidade (1,00) mais a variação percentual 

do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

§ 2Q O Poder Executivo divulgará, a partir de 

janeiro de 1993, no primeiro dia útil de cada mês, em ato 

publicado no Diário Oficial da União, a estimativa de inflação 

para o mês em curso. 

Art. 4 Q É assegurado a todos os trabalhadores, 

a partir de janeiro de 1993, reajuste salarial mínimo mensal, 

pela aplicação da estimativa de inflação de que trata o inciso 

I do artigo anterior. 

§ 1Q OS trabalhadores integrantes do Grupo A, 

mencionado no § 1 Q do art. 4Q da Lei n Q 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de setembro a dezembro de 1992, deduzidas as 

antecipações concedidas 

mencionadas no § 1Q do art. 

nesse período, 

5 Q da mesma Lei. 

inclusive as 

§ 2Q OS trabalhadores integrantes do Grupo B, 

mencionado no § 2Q do art. 4 Q da Lei n Q 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de outubro a dezembro de 1992, deduzidas as 

GEn 3. 17.23 .004-2 - (MA 1192) 
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antecipações concedidas nesse periodo, 

mencionadas no § 22 do art. 52 da mesma Lei. 

inclusive 

3 

as 

Os trabalhadores integrantes do Grupo C, 

mencionado no § 3 2 do art. 42 da Lei n 2 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1992, deduzidas as 

antecipações concedidas nesse período. 

§ 42 Os trabalhadores integrantes do Grupo D, 

mencionado no § 42 do art. 42 da Lei n 2 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação do IRSM no mês 

de dezembro de 1992, deduzidas as antecipações concedidas 

nesse período. 

Art. 52 São vedados reajustes de preços em 

percentual superior à variação estimada do IRSM para o mês em 

curso. 

Parágrafo único. Quaisquer reajustes de preços 

superiores ao limite de que trata o "caput" deste artigo, 

deverão ser aprovados pelas câmaras setoriais criadas nos 

termos do art. 23 da Lei n 2 8.178, de 12 de março de 1991, 

garantida a participação dos representantes dos trabalhadores. 

Na hipótese de ocorrência de resíduo 

inflacionário em determinado mês, será este automaticamente 

devido no mês subseqüente, sem prejuízo do reajuste salarial 

mínimo de que trata o artigo 4 2 • 

Art. 72 Os aumentos reais, os pisos 

profissionais proporcionais à extensão e à complexidade do 

trabalho, bem assim a melhoria das condições de trabaho serão 

fixados em contratos, convenções e acordos coletivos, laudos 

GER 3 . 17. 23 .004· 2 - (MA1192l 
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arbi trais e sentenças normativas, observados, dentre outros 

fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 

empresa. 

Art. 8 12 Salário mínimo é a contraprestação 

mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 

trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de 

satisfazer, em qualquer região do país, as suas necessidades 

vitais básicas e as de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

previdência social, conforme dispõe o inciso IV 

Constituição Federal. 

transporte 

do art. 712 

e 

da 

§ 112 O salário mínimo diário corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal e o salário 

mínimo horário, a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 

§ 212 Para os trabalhadores que tenham por 

disposição legal jornada máxima diária inferior a 8 (oito) 

horas, o salário mínimo horário é igual ao definido no 

parágrafo anterior, multiplicado por 8 (oito) e dividido pelo 

máximo legal. 

O valor do salário mínimo, em 1 12 de 

janeiro de 1993, será de Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e 

quatrocentos mil cruzeiros) mensais. 

§ 112 A partir de fevereiro de 1993, inclusive, 

o salário mínimo será reajustado pela aplicação da mesma 

sistemática prevista no art. 412 desta Lei. 

§ 22 Em novembro de 1992, o salário mínimo fará 

jus à antecipação prevista no § 12 do art. 5 12 da Lei n Q 8.419, 

de 1992. 

GEn 3.17.23.004-2 - (MA1192 ) 
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S 3 g A partir de 1993, e anualmente, comissão 

paritária formada por 

empregadores e dos 

representantes do governo, 

trabalhadores reunir-se-á, sob 

dos 

a 

presidência do Ministro do Trabalho e da Administração, para 

definir o percentual de aumento real do salário minimo, a ser 

aplicado no mês de maio, sem prejuizo dos reajustes previstos 

neste artigo. 

Art. 10 Nos termos do inciso 111 do art. 8 2 da 

Consti tuição Federal, as entidades sindicais poderão atuar 

como substitutos processuais na defesa dos direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas, não tendo eficácia a 

renúncia, a desistência ou a transação individuais. 

Art. 11 o art. 40 da Lei n 2 8.177, de 12 de 

março de 1991, passa a vigir com a seguinte redação: 

"Art. 40 O depósito recursal de que trata o 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica limitado a Cr$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), em 
se tratando de recurso de revista, embargos 
infringentes e recursos extraordinários, sendo 
devido a cada novo recurso interposto no 
decorrer do processo. 

§ 12 Em se tratando de condenação imposta em 
ação rescisória, o depósito recursal terá, como 
limite máximo, qualquer que seja o recurso, o 
valor de 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros). 

§ 22 Os valores previstos neste artigo serão 
reajustados mensalmente pela variação do INPC 
do IBGE do mês anterior." 

Art. 12 O disposto nesta Lei aplica-se aos 

servidores públicos civis e militares, da Administração 

Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, observado o 

GER 3.17.23.004·2 - (MA119 2) 
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disposto no art . 38 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art . 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

contrário. 

QEn 3 . 17 . :3 .~ · 2 - (MA 1.";1 2 I 

Art . 14 Revogam-se as disposições 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1992 

\ I / 

: <-- ,", . ",") C-- /'-./ 
o l-< '-.. ~ - <--..r--, » .» -.J--"'-

Delp ut ado CARLOS J\L~ERTO CAMP I S'] A 

Prksidente ; 

Depu t ado JOÃO DL DEUS ANTUNES 

Relat or 

em 
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-O SR. AMAURY MULLER (PDT-RS. Sem revisao do orador.) -

-
, 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, gostaria de propor a Mesa uma 

medida de natureza administrativa, no sentido de viabilizar, o mais ra 

pidamente possível, alteraçoes na atual legislação do salário mínimo, 

de modo a que o pleito de milhõe~rasileiros da ativa e inativos, aqui 

sustentado pelo Deputado Paulo Paim, possa ser imediatamente atendido 

pelo Presidente Itamar Franco. 

Ocorre, Sr. Presidente, que o requerimento de urgênci~ 

com mais de 300 assinaturas e aprovado neste plenári~o Projeto de 

- -, 
Lei nº 2.146, de 1991, nao previu a desanexaçao dessa materia, dessa 

, . ' 

proposiçao, de um outro projeto de lei, ao qual foi apensado em 1991. 

Trata-se do Proj eto n9 6.088, de autoria dos Deputados Koyu Iha e ~ 

Friedrich, que trata, genericamente, da pOlítica salarial e da p~ 

lÍtica do salário mínimo. Na minha concepção, um projeto apensado po 

de ser evidentemente mantido na sua concepçao original e até sofrer 

a~rações, mas o desmembramento desse Projeto n9 6.088, que já está 
.. -~- .-- -_ . 

-superado, e medida cautelar e absolutamente necessária, a fim de fa-

cilitar a tramitação do Pr:ojet~_ de Lei n9 2.)46, de autoria do nobre 

DTR 20.87.0006.7 • (JUN/91 ) l' V IA • PlENARIC 

----------------------------------------
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Orador - Hora - 14h 2 2m in Quarto N9 1 2 / 2 

Taqulgralo - Má r i o 

Revisor- Lia Data - 03.11.92 

Deputado Paulo Paim. De resto, também pediria a V.Ex~ a anexação de 

,,\1 ~ .9V'- .\-w 
dois outros projetos de lei, ao 2.146/92,\úe minha autoria~epu-

~ .. _--------------~---• 

tado Eduardo Jorge, que tratam exatamente daquilo que o Deputado Pau 
~------~ 

lo Paim deseja, ou seJa, a aplicação do mesmo dispositivo da lei que 

concede antecipações bimestrais de um até três salários. ~-

p e 

) 

OTR 20.67.0006.7· (AG0I88) ,. VIA · PlENAR ' 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - • • 
AMAURY MULLER (c on t . ) Horl - 14h24 QUlrto N9 13/1 

Taqulgrllo - Gil berto 

Revlsor - Lia Data - 03 . 11 .92 

Es sa a n exação desses dois projetos traria evidentes beneficios ao pró-

" - /' pr io Relator de plenario, na medida em que ele teria em maos subsidios 

suficientes para modificar a lei em vigor e conceder aos trabalhadores 

.r /" /' 

de salario minimo 
) 

ativos e inativos os beneficios das ant ec ipações bimes ­
/ 

~~-;~-
; um~iºno ne;;';s;ria fundamental para que possam( trais. Acho que 

com a brevidade possível) minimizar a situação calamitosa) angustiante, 

i n j u sta em que vivem hoje milhões de brasileiros que recebem ao nivel 

/' /" 
do salario minimo) 

-- ,,-ai incluidos; obv5.amente; mais de dez milhões de apo 

s e n tados e pensionistas. 

,-
Quero ate aproveitar a oportunidade para tranqüilizar o 

Min istro 

~~ 
Antôni~ que ou não entendeu exatamente a intenção da 

.. 
proposta do Deputado Paulo Paim ou e sta simplesmente tergiversando. 

Ta nto Quanto eu saiba, 
~ 

os recursos arrecadados pela Previdencia Social 

-, ~ 

n a o se destinam a especulaçao financeira. Se assim e) - --nao ha por que 

s ub o r dinar a concessao da antecipaçao bimestral a um ajuste fiscal ou a 

.... ,.. """-' ".. 

uma reformulaçao da politica de arrecadaçao do setor previdenciario. 

Trata-se apenas de uma antecipação) nao de um reajuste como seria dese-

•.. -- -

-j avel. O que se pretende agora ante as ponderaçoes do Ministro Walter 

Barelli e exatamente estender aquilo que ja deveria te r sido estenài-

... ./ 

d o ao salario minimo) uma vez que a lei contempla essas antecipações 

A .. / 

bi me s trais p ara a queles que ganham entre um e tres salarios minimos , 
om 20.117.0006.7 · (JUNI91 ) " VIA · PlENÁR . 
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Hora - 14h24 Quarto N'l 13/2 

Data- 03.11.92 

pE'la minha 
..- .... 

avaliaçao; pelo que aprendi de matematica e aritmetica 
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Taqulgralo -C ~ 1 . 
eCl la 

Revisor-
Lia Data- 3/11/92 

, " ", 
m~tematica e arit l metica, um~ e sempre um, e um salario minimo esta dentro da 

'"' 
~ 

pr opos ta da lei. Por via de conseqtlencia, nao haveria nenhum impacto financeir 

~ ~ 

desastroso para os cofres da Previdencia, pelo que espero que o Ministro Anto-

, ,...-
nio Britto, sensivel ao conteudo, a essencia da proposta, nao fique argemen-

tand~que s6 concordaria com a antecipaç~o bimestral pElra o sal~r i o minimo se 

houver ajuste fisc;al ou se melh0ro.nJsubstancialmente a arrecadaç~o da Previcênc : 

Soci a l . Antecipaç~o nao é reajuste, n~o é uma quest~o de semântica. ~ ~, I 

b :ante dessa providência proposta e da possibilidade de que esse imenso unive 

, 
so de brasileiros que recebem o que se. poderia chamar de salario maldito, ver 

, , 
dadeiro caso de pCllicia, ofensa perman8nte a dignidade da pessoa humana, poss 

, .. 

, 
ser resolvido o mé..is rapidamente possi vel, 2. fim de minorar o sofrimento des-

, 
ses milh~es de brasileiros que dep8nde desse minimo. Por outro lado, Sr. Pre 

dente, e por· derradeiro, gostaria de propor ao Ministro das Minas e Energ~a, 

Péul ino Cicero, providência,> t~o imediatéls quanto possi v eis parél que se ja 

A , 

urgentemente afastado da Presidencia da Companhia Siderurgica Nacional o seu 

J!- -"7'\L:JecÍA ~ o 
, 

atual Presidente, por tuco quanto de nefasto a frente d~quela em- I 

presa estaté 1 no campo adminjstrati vo. É responE;~ve::' por demiss~es de tr ·abalhE 

, 
dores , pelo afastamento de dirigentes sindicais, por afrontamento a Justiç,a 

, 
do Trabalho e a liderdade sindical 

DTR 20.67.0006.7 • (AG0 I88) 
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• 

I 
pela manipulação das eleições da CIPn -, e e objeto inclusive de - 1 denune 1 

envolvendo a sua atuação como Presidente da CSN. I 
Em nome dessa assepsla absolutamente indispensável que deve ~ 

feita na vida admin~5trativa do País, inclusive nas chamadas empresas E 

tatais, peço e apelo ao Ministro paulino Cícero para que afaste, j 

e agora, o mau Presidente, que não merece dirigir a Companhia Siderúrgi 

Nacional. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Deputado João Paulo) - Ilustre Deputado Ama 

Müller, por força do parágrafo único do artigo 143 do Regimento Interno I 

_ I\- ~ ~ :tl5 Jt\::Y o regime especial de tramitação e estendido a todos os projetos similar( 

ao que V-:--Exa. Sé :referiu no setl pronunciamento. Nada impede, no entanto ~ 

-- . 
<o~l-4i!f'\ &\-~ , O 

que a Mesa delibere 

- í ' nar o. 

S<OB~~ 
para que 

QV~LOv c.~ Jn Y!ZL~S 
um de] es v.enh~~ discussão e votação do PlE 

Determinarei o recolhimento das notas taquigráficas do pronunc 

"Sl< A r-< I (J') t=: A mento de V.Exa., para que a Mesa tome conhecimento e deliBere o ma16 urç l 

QÚ~S-t~o 
temefitE soare a matéria. 

o SR. AMAURY MULLER - Obrigado. 

* * * 

D'm 20.117.00011.7 • (JUNlll) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO • • 

PROJETO DE LEI N9 6.001, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 338/89 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

TEXTO FINAL - CTASP 

"Disp6e sobre a aplicação dos artigos 

135 e 241, da Constituição Federal" 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aplica-se aos ocupantes de cargos de que 

tratam os artigos 127, 131, 132, 133, 134 e 241 da Constitui 

ção Federal, o principio de isonomia de vencimentos assegur~ 

do pelo artigo 135 do texto constitucional. 

Parágrafo único - A isonomia implica na -percepçao 

dos vencimentos assegurados aos membros do Minis­

tério Público da União pela Lei n9 7.725, de 06 de 

janeiro de 1989 e alteraç6es posteriores. 

Art. 29 - A remuneração da mais elevada classe ou 

categoria das carreiras referidas no artigo anterior, ressa~ 

vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à na 

tureza ou local de trabalho, manterá, sempre a eqüivalência 

resultante do disposto nos artigos 37, XI, e 39, § 19, da 

Constituição Federal. 

Art. 39 - Caberá ao Poder Executivo estabelecer a 

correspondência dos cargos integrantes das carreiras referi­

das no artigo anterior com os cargos do Ministério Público 

da União. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Parágrafo único - A correspondência de que trata ~ 

te artigo será estabelecida no prazo de 60 (sesse~ 

ta) dias a contar da publicação desta Lei. 
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Art. 49 - Aplicam-se, imediatamente, as disposições 

desta Lei às carreiras que já detenham os requisitos da cor­

respondência de cargos com categorias e atribuições funcionais 

idênticas à prevista no artigo 128, inciso I, letra "a", da 

Constituição. 

Art. 59 - Os Estados e o Distrito Federal regulame~ 

tarão no prazo de 60 (sessenta) dias a situação do pessoal, a 

que se refere os artigos 135 e 241 da Constituição Federal a 

eles vinculados, observados os principios da presente Lei. 

Art. 69 - Aplicam-se aos proventos e pens ões que têm 

por base de cálculo os vencimentos das carreiras aqui trata­

das, as disposições desta Lei. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Co issão, em 03 de junho de 1992. 

L ~~~~--~~----~ 
do CARLOS ALBERITO CAMPISTA 

Deputado 

Relato 
Ê' ANTUNES 

GER 20.01.0050.5 - (ABRl91) 
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CGUSSM OC TRABALHJ, OC AlJ4INISTRAÇAO E SERVIço PO:l...IaJ 

PRO.:ETO OC LEI Nº 6.001/90 

"Regulamenta o artigo 135, da Constituição Federal" 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado João de Deus Antunes 

RELATCRIO : 

o Projeto de Lei nº 6.001/90 é originário do Senado 

Federal (Projeto de Lei nº 338/89) e tem como anexos os Projetos de Lei nº ... 
316/91, do Deputado Bonifácio de Andrada e nº 266/91, do Deputado Mendes Bote 

lho. 

Objetiva, em síntese, o Projeto de Lei nº 6.001/90 e 

seus anexos, regulamentar o artigo 135 da Constituição Federal. 

Dispõe o artigo, 135, da Constituição Federal: 

"As carreiras disciplinadas, neste Título,aplicam-se 
o princípio do art. 37, XII, e o art. 39, § 1º". 

Ora, o artigo 39, § 1º, assegura aos servidores da 
administração direta, isonomia 

guais ou assemelhadas do mesmo 

vo, Legislativo e Judiciário. 

de vencimentos para cargos de atribuições 1 

Poder ou então servidores dos Poderes Executi-

São carreiras jurídicas e, portanto, assemelhadas, a 

Advocacia Geral da União, a Advocacia, a Defensoria Pública, o Ministério 

Público e os Delegados de Polícia, conforme os artigos 135 e 241 da Constitui 

ção Federal já observados no item 1 

Constituição, Justiça e Cidadania. 

O projeto 

no douto Parecer nº 361/90 da Comissão de 

de lei aprovado no Senado Federal não a 

brange a totalidade das carreiras definidas na Constituição Federal e só é a­

plicável aos servidores da União. 

Torna-se necessário,em obediência ao princípio iso 

nômico, acolher, em parte, o Projeto de Lei nº316/91, do Deputadn Bonifácio 

- A_li 
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de Andrada, que, regulamentando os artigos 135 e 241 da Constituição Federal 

é mais abrangente e atende a todas as carreiras j urídicas da União, do Distri 

to Federal e das unidades da Federação. 
O Projeto de Lei nº 266/91 , do Deputado Mendes Bote­

lho está prejudicado, tendo em vista a Lei nº 8112, que dispõe sobre a maté -

ria tratada nesse projeto. 
O projeto de lei ora em exame não recebeu emendas. 

Diante do exposto e, tendo em vista, o projeto de 

lei aprovado no Senado Federal, submeto à aprovação desta colenda Comissão o 

incluso substitutivo que, sendo mais abrangente , regulamenta, integralmente 

os artigos 135 e 241 da Constituição Federal . 

Sala das Sessões. em O J de \ ~ de 1992 

~------~~~~~~----------- -- - - • "'!-'. r 
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SI BSTITIJTIVO AO PRIlETO lE LEI N2 6.001/90 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"Dispõe sobre a aplicação dos artigos 

135 e 241, da Constituição Federal" 

Art. lº - Aplica-se aos ocupantes de cargos de que tratam 

os artigos 127, 131, 132, 133, 134 e 241 da Constituição Federal, o princípio de i­

sonomia de vencimentos assegurado pelo artigo 135 do texto constitucional. 

Parágrafo único - A isonomia implica na percepção dos ven­
cimentos assegurados aos membros do Ministério Público 
da União pela Lei nQ 7.725, de 06 de janeiro de 1989 e al­
terações posteriores. 
Art. 2º - A remuneração da mais elevada classe ou catego -

ria das carreiras referidas no artigo anterior, ressalvadas as vantangens de cará 
ter individual e as relativas à natureza ou local de trabalho, manterá, sempre , a 

eqUivalência resultante do disposto nos artigos 37, XI, e 39, § lQ, da Constitui -

ção Federal. 

Art. 3Q - Caberá ao Poder Executivo estabelecer a corres­

pondência dos cargos integrantes das carreiras referidas no artigo anterior com os 
cargos do Ministério Público da União. 

Parágrafo único - A correspondência de que trata este arti 
go será estabelecida no prazo de 60 (sessenta) dias a con­
tar da publicação desta Lei. 
Art. 42 - Aplicam-se, imediatamente, as disposições desta 

Lei às carreiras que já detenham os requisitos da correspondência de cargos com ca­

tegorias e atribuições funcionais idênticas à prevista no artigo 128, inciso I, le­

tra "a", da Constituição. 

Art. 5Q - Os Estados e o Distrito Federal regulamentarão 
no prazo de 60 (sessenta) dias a situação do pessoal, a que se refere os artigos 

135 e 241 da Constituição Federal a eles vinculados, observados os princípios da 
presente Lei. 
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Art. 6Q - Aplicam-se aos proventos e pensões que têm por 

base de cálculo os vencimentos das carreiras aqui tratadas, as disposições desta 

Lei. 
Art. 7Q - Esta Lei entraráem vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em O 3 de de 1992 

GER 20.01 .0050.5 - (ABM1I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 6.088-A, de 1990 

"Dispõe sobre a política nacional 
de salários, observado o disposto 
na Constituição Federal e dá outras 
providências." 

1 

APENSOS: Projeto de Lei n Q 733, de 1991, do Sr. 
Paulo Paim: Projeto de Lei n Q 2.146, de 
1991, do Sr. Paulo Paim: Pro j eto de Lei 
n Q 2.468, de 1992, do Sr. Matheus Iensen: 
Projeto de Lei n Q 2.770/92, da Sra. 
Adelaide Neri. 

AUTOR: Deputados Koyu Iha e Nelton Friedrich 

RELATOR: Deputado ·João de Deus Antunes 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n Q 6.088-A, de 1990, de autoria 

dos ilustres Deputados Koyu Iha e Nelton Friedrich, 

do salário real e a livre negociação c oletiva c omo 

fundamentos básicos da política nacional de salários. 

o art. 2 2 , seguindo o disposto no inciso VI art. 

8Q da Constituição Federal, define os sindicatos como partes 

obrigatórias no processo de negociação c oletiva. O art. 3º 

explicita o alcance do inciso XXVI do art. 72 e do art. 114 

da Constituição Federal, estabelecendo que as vantagens 

asseguradas dOS trabalhadores e m acordos, convençoes e 

sentenças normativas só poderão ser suprimidas ou reduzidas 

por instrumentos posteriores. O art. 42 define os aumentos 

salariais e a melhoria das condições de trabalho como 

assuntos próprios da negociação coletiva. 
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o art. por sua vez, estabelece que os 

"salários, vencimentos, soldos, proventos e demais verbas 

salariais, inclusive os benefícios previdenciários em 

manutenção", serão mensalmente reajustados pelo IPC. O art. 

6g garante, ademais, a reposição, na data-base, de eventuais 

perdas inflacionárias nos doze meses anteriores. 

O art. 7g permite o pagamento dos reajustes de 

março e abril de 1990 através da transferência de 

titularidade de cruzados novos ou ainda em cruzeiros, em 

cinco parcelas. O Projeto de Lei em epígrafe ainda prevê a 

vedação do efeito suspensivo aos recursos interpostos em 

tt dissídio coletivo e a garantia de que os sindicatos poderão 

atuar como substitutos processuais da categoria. 

• 

Apensos estão os Projetos de Lei nÇs 733/91, 

2.146/91, 2.468/91 e 2.770/92. 

O Projeto de Lei n g 733/91, de autoria do nobre 

Deputado Paulo Paim, reafirma igualmente os princípios da 

irredutibilidade e da negociação coletiva como fundamentos 

da política salarial, além de especificar, de forma similar 

ao do PL n Ç 6.088-A, as condições pelas quais opera o 

reconhec imento dos acordos e convencoes c oletivas de 
• 

trabalho. É também semelhante à proposlçao princi~Ql a 

definição do objeto precípuo da negociação c oletiva: 

aumentos reais, plSOS salariais e melhoria das condições de 

trabalho. 

À diferença da proposição à qual está apenso, 

entretanto, o PL n Q 733/91 institui um sistema de grefixação 

de salários e greços I como pilar da política nacional de 

salários. De acordo com a sistemática proposta, o Poder 

Executivo e stabelece, no i níc io d e cada mês, s ua e st i mat iva 

de inflacão. 
> 

A meta de inflação será o percentual de reajuste 

mínimo de salários e, na regra geral, o teto máximo para os 
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reajustes de preços. Quaisquer reajustes de preços em 

percentual superior à meta de inflação devem, segundo o 

Projeto de Lei, ser aprovados pela câmara setorial 

respectiva, garantida a participação de representantes dos 

trabalhadores. 

ocorrida 

Ademais, sempre que a inflação 

for superior à meta estipulada 

efetivamente 

pelo Poder 

Executivo, o resíduo inflacionário será devido no segundo 

mês subseqüente, prevendo-se um adicional equivalente à 

metade do percentual excedente a 3%, caso o resíduo seja 

maior que este último percentual. 

3 

o Projeto de Lei n Q 733/91 prevê ainda a 

reposição, no prazo máximo de dez meses, de todas as perdas 

salariais acumuladas a partir de março de 1990, apuradas com 

base na variação acumulada do INPC. Fica assegurada 

igualmente a incorporação dos salários concedidos com base 

no art. 9 Q da Lei 8.178/91. 

Também de autoria do Deputado Paulo Paim é o 

Projeto de Lei n Q 2.146/91, que propoe sistemática de 

reajustes salariais baseada no repasse mensal da variação do 

INPC do mês anterior, além de assegurar a ntecipações 

quinzenais de, no mínimo, 50% do salári o . 

o Projeto de Lei n Q 2.468/91, c ujo autor é o 

ilustre Deputado Matheus Iensen, dispõe basicamente sobre a 

irredutibilidade do salário, regulamentando, portanto, o 

inciso VI do art. 8 Q da Constituição Federal. Para tanto, 

preconl.za reajustes mensais pelo índice de i nflação do mês 

anterior (não especificado), com possibilidade de negociação 

de aumentos reais. 

Determina, outrossim, ser nulo o ato que implique 

perda do valor real dos salários, devendo a Justiça 

competente declarar sua nulidade, por argüição de qualquer 

indivíduo, dispensadas as custas judiciais. Caso autoridade 
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administrativa seja responsável por tal ato, incorrerá na 

prática de crime de responsabilidade. 

o último Projeto de Lei apenso ao PL n Q 6.088-A é 

o de n Q 2.770/92, apresentado pela insigne Deputada Adelaide 

Neri, o qual facul ta ao empregador conceder abonos 

pecuniários a título de prêmios ou de gratificação de 

produção ou de produtividade, de participação nos resultados 

ou nos lucros. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A atual política salarial, regulamentada pela Lei 

n Q 8.419, de 4 de maio de 1992, prevê reajustes 

quadrimestrais pela aplicação do chamado Fator de 

Atualização Salarial (FAS) e antecipações bimestrais, em 

percentual nao inferior à média geométrica do índice de 

Reajuste do Salário Mínimo-IRSM acumulado no bimestre 

anterior. Esta regra de reajustes só protege 
-al-"1r~-~ 
.;:, ----~-

- .... ..<. l 1- ' _ . d ' d C'~ _ sa_~rl0~ ~1n1~~s ; e1xan o para a 

coletiva a discussão em torno da preservaçao 

tt aquisitivo das parcelas superiores a esse valor. 

a parcela 

negociação 

do poder 

o salário mínimo, por sua vez, é submetido apenas 

a uma sistemática de reajustes quadrimestrais pelo FAS, com 

garantia de incorporação do PIB real "per capita" a cada mês 

de maio, caso a evolução do salário mínimo médio real anual 

lhe tenha sido inferior. 

o esgotamento da política salarial determinada 

pela Lei n Q 8.419/92 já é evidente, decorrridos pouco mais 

de oito meses de sua vigência. Tal fato pode ser atestado 

pelos acordos que vêm celebrando os sindicatos de categorias 
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mais organizadas que, no mínimo, vêm garantindo antecipações 

mensais de salários e, em outros casos, a reposição 

automática da inflação verificada no mês anterior. O próprio 

Ministro do Trabalho e da Administração tem ocupado os 

veículos de Lmprensa para criticar a Lei n Q 8.419/92, 

classificando-a como a "pior política salarial que o país já 

teve " . 

O principal determinante da perda de eficácia da 

política salarial em vigor é a elevação do patamar de 

inflação para a casa dos 25% mensais, que impõe perdas reais 

significativas ao longo do quadrimestre, especialmente para 

o salário mínimo, que nao se beneficia das antecipações 

bimestrais previstas no art. 5 Ç da Lei. 

Note-se que a aceleração d a 

apesar de as autoridades econômicas 

defenderem tal política salarial como 

combate às elevações do nível de preços. 

i nflacão 
> 

do Governo 

necessária 

ocorreu 

Collor 

para o 

Não obstante, fica patente a i ncapacidade de a 

atual política de estabilização econômica l ograr reduções 

nos níveis de inflação. Após dois anos de implementação de 

medidas de c orte recessivo, que c ontri buíram para a queda 

dos salários reais, a redução nos níveis d e e mprego f ormal e 

a transferência de e normes c ontingentes d e t rabalhadores 

para o setor informal, os trabalhadores brasileiros já não 

têm porque aceitar maiores sacrifícios. 

taxas de 

Deste modo, nao 

inflação tem 

há dúvidas de que a redução das 

que ser conseguida através de 

mecanismos consensualmente estabelecidos, que reduzam os 

custos do ajuste econômico. Neste s ent i do, a proposta de 

prefixação d e preços e salários c onstant e do Pro jeto d e Lei 

n Ç 733/91, de autoria do i lustre Deputado Paulo Paim, é a 

alternativa que consideramos mais adequada para a atual 

conjuntura. 
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No entanto, é fundamental que essa proposição seja 

aperfeiçoada e atualizada, para incluir um mecanismo de 

reajustes para o salário mínimo, bem como para garantir aos 

trabalhadores uma transição justa e equilibrada entre a 

atual legislação e a nova sistemática. 

Neste sentido, julgamos oportuna a apresentação de 

um substitutivo, que contemple os seguintes pontos: 

i) manutenção da 

fundamento da política salarial, 

irredutibilidade salarial~ 

negociação coletiva como 

bem assim do princípio da 

ii) substituição do INPC, 

prefixação, pelo Índice de Reajuste 

visto que seu período de coleta e 

como índice base para 

do Salário Mínimo-IRSM, 

de divulgação é mais 

coerente com o princípio da prefixação~ 

iii) definição mais precisa da estimativa de 

inflação e do resíduo inflacionário, em termos de índices de 
. -

varlaçao~ 

iv) garantia, para os trabalhadores integrantes 

6 

dos grupos A, B, C, e D, em suas datas-base, 

das negociações adicionais quanto à reVlsao 

variações acumuladas do IRSM, respectivamente, 

sem prejuízo 

salarial, das 

nos meses de 

setembro a dezembro; outubro a dezembro; novembro e 

dezembro; e dezembro, descontadas, em cada um dos casos, as 

antecipações concedidas; 

v) o salário mínimo terá direito, em novembro de 

1992, a um reajuste de 30%, igual ao concedido para os 

trabalhadores integrantes do Grupo A, criado pela Lei n Q 

8.419/92, passando o seu valor mensal a Cr$ 678.843,02~ 

vi) 

1.400.000,00 

1993, terá 
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minimos mensais através da prefixação. o substitutivo 

garante igualmente que uma comissão paritária, presidida 

pelo Ministro do Trabalho e da Administração, definirá o 

percentual de aumento real a ser concedido anualmente ao 

salário mínimo, em maio de cada ano; 

vii) é igualmente essencial i ntroduzir artigo que 

garanta, nos termos da Constituição Federal, a atuação das 

entidades sindicais como substitutos processuais, bem assim 

outro dispositivo que atualize e estabeleça mecanismo 

operacional de reajuste dos valores dos depósitos recursais 

a que se refere o art. 899 da CLT. 

o substitutivo mantém, por dever de j ustiça, a 

extensão da política de reajustes aos servidores da União, 

observado o disposto no art. 38 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Suprime, no entanto, 

incorporação dos abonos 

8.178/91, já assegurada 

garantia de reposição 

da Lei previstos no art. 

por legislação anterior, e a 

perdas salariais automática das 

incorridas desde março de 1990, porque a mesma poderia 

inviabilizar o próprio êxito do processo de prefixação de 

preços e salários. 

Em f unç ão das razoes e xpostas, s omos pe~a reJe~ç ao 

dos Projetos de Lei nQs 6.088-A/90, 2 .146/91, 2 .468/91 e 

2.770/92, e pela aprovação do Projeto de Lei n Q 733, na 

forma do substitutivo anexo. 

Sala d a Comi s são, e 

Deputado nes 

"------
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 733, DE 1991 

Dispõe sobre a política de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 A política nacional de salários, 

respeitado o princípio da irredutibilidade, tem por fundamento 

a livre negociação coletiva e reger- se-á pelas normas 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos 

trabalhadores nos acordos, convenções ou contratos coletivos 

de trabalho somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 

posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho . 

Art. 22 Fica mantido o índice de Reajuste do 

Salário Mínimo-IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, que 

refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 

com renda até 2 salários mínimos. 

• § 12 Fica mantida a metodologia de cálculo do 

IRSM, de que trata a Portaria n 2 478, de 16 de junho de 1992, 

do extinto Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 22 Quando, por motivo de força maior, nao 

for possível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do 

mês, o Ministério do Trabalho e da Administração adotará 

índice substituto. 

Art. 3 2 Para os efeitos desta Lei, considera-

se: 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1I92) 
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I estimativa de inflação: 

índice de variação do índice de Reajuste do 

IRSM, do IBGE, em determinado mês; 

2 

a meta para o 

Salár io Mínimo-

11 - resíduo inflacionário: a divisão entre o 

índice de variação do IRSM verificado em determinado mês e a 

estimativa de inflação para o mesmo mês. 

§ 1 2 Para os fins deste artigo, índice de 

variação é a soma da unidade (1,00) mais a variação percentual 

do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

§ 22 O Poder Executivo divulgará, a partir de 

janeiro de 1993, no primeiro dia útil de cada mês, em ato 

publicado no Diário Oficial da União, a estimativa de inflação 

para o mês em curso. 

Art. 42 É assegurado a todos os trabalhadores, 

a partir de janeiro de 1993, reajuste salarial mínimo mensal, 

pela aplicação da estimativa de inflação de que trata o inciso 

I do artigo anterior. 

§ 12 Os trabalhadores integrantes do Grupo A, 

mencionado no § 1 2 do art. 42 da Lei n 2 8.419, de 7 de maio de 

• 1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de setembro a dezembro de 1992, deduzidas as 

antecipações concedidas nesse período, inclusive as 

mencionadas no § 12 do art. 52 da mesma Lei. 

§ 22 Os trabalhadores integrantes do Grupo B, 

mencionado no § 22 do art. 42 da Lei n 2 8 . 419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de outubro a dezembro de 1992, deduzidas as 

GEn 3.17.23.004·2 - (MA1J92) 



• 

3 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

antecipações concedidas nesse período, inclusive as 

mencionadas no § 2Q do art. 5 Q da mesma Lei. 

§ 3 Q OS trabalhadores integrantes do Grupo C, 

mencionado no § 3Q do art. 4Q da Lei n Q 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1992, deduzidas as 

antecipações concedidas nesse período. 

§ 4 Q OS trabalhadores integrantes do Grupo D, 

mencionado no § 4Q do art. 4 Q da Lei n Q 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação do IRSM no mês 

de dezembro de 1992, deduzidas as antecipações concedidas 

nesse período. 

Art. 5 Q São vedados reajustes de preços em 

percentual superior à variação estimada do IRSM para o mês em 

curso. 

Parágrafo único. Quaisquer reajustes de preços 

superiores ao limite de que trata o "caput" deste artigo, 

deverão ser aprovados pelas câmaras setoriais criadas nos 

termos do art. 23 da Lei n Q 8.178, de 1Q de março de 1991, 

garantida a participação dos representantes dos trabalhadores. 

Na hipótese de ocorrência de resíduo 

inflacionário em determinado mês, será este automaticamente 

devido no mês subseqüente, sem prejuízo do reajuste salarial 

mínimo de que trata o artigo 4Q. 

Art. Os aumentos reais, os pisos 

profissionais proporcionais à extensão e à complexidade do 

trabalho, bem assim a melhoria das condições de trabaho serão 

fixados em contratos, convenções e acordos coletivos, laudos 
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arbi trais e sentenças normativas, observados, dentre outros 

fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 

empresa. 

Art. 

mínima devida e 

trabalhador, por 

812 Salário mínimo 

paga diretamente pelo 

jornada normal de 

é a contraprestação 

empregador a todo 

trabalho, capaz de 

satisfazer, em qualquer região do país, as suas necessidades 

vitais básicas e as de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

previdência social, conforme dispõe o inciso IV 

Constituição Federal. 

transporte 

do art. 712 

e 

da 

§ 112 O salário mínimo diário corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal e o salário 

mínimo horário, a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 

§ 212 Para os trabalhadores que tenham por 

disposição legal jornada máxima diária inferior a 8 (oito) 

horas, o salário mínimo horário é igual ao definido no 

parágrafo anterior, multiplicado por 8 (oito) e dividido pelo 

máximo legal. 

Art. O valor do salário ~ . mlnlmo, em 1 12 de 

janeiro de 1993, será de Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e 

~ quatrocentos mil cruzeiros) mensalS. 

§ 112 A partir de fevereiro de 1993, inclusive, 

o salário mínimo será reajustado pela aplicação da mesma 

sistemática prevista no art. 412 desta Lei. 

§ 212 Em novembro de 1992, o salário mínimo fará 

jus à antecipação prevista no § 112 do art. 5 12 da Lei n Q 8.419, 

de 1992. 
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S 3Q A partir de 1993, e anualmente, comissão 

paritária formada por representantes do governo, dos 

empregadores e dos trabalhadores reunir-se-á, sob a 

presidência do Ministro do Trabalho e da Administração, para 

definir o percentual de aumento real do salário mínimo, a ser 

aplicado no mês de maio, sem prejuízo dos reajustes previstos 

neste artigo. 

Art. 10 Nos termos do inciso 111 do art. 8 Q da 

Consti tuição Federal, as entidades sindicais poderão atuar 

como substitutos processuais na defesa dos direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas, não tendo eficácia a 

renúncia, a desistência ou a transação individuais. 

Art. 11 o art. 40 da Lei n Q 8.177, de l Q de 

março de 1991, passa a vigir com a seguinte redação: 

"Art. 40 O depósito recursal de que trata o 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica limitado a Cr$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), em 
se tratando de recurso de revista, embargos 
infringentes e recursos extraordinários, sendo 
devido a cada novo recurso interposto no 
decorrer do processo. 

§ 1Q Em se tratando de condenação imposta em 
ação rescisória, o depósito recursal terá, como 
limite máximo, qualquer que seja o recurso, o 
valor de 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) . 

§ 2Q OS valores previstos neste artigo serao 
reajustados mensalmente pela variação do INPC 
do IBGE do mês anterior." 

Art. 12 O disposto nesta Lei aplica-se aos 

servidores públicos civis e militares, da Administração 

Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, observado o 
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disposto no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão, em 11 de nove ro de 1992 

Deputado unes 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 6 . 088 - A/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 

V1ÇO Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 

unanimemente, o Projeto de Lei n9 733/91, apenso, com Substi 

tutivo e REJEiTUU os de n":'s 0.088-A/90 e 2 .1 46/91, 2 . 468 /9 1 e 

2 . 770/92 (apensos ) , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhore s De 

putados: Carlos Albe rto Campista - Presidente, Amaury MUller 

e Délio Braz - Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Chico Viqilan 

te, Edmundo Galdino, Mauro Sampaio, Paulo Paim, Hugo Biehl , 
João de Deus Antunes, Maria Laura, Jair Bols onaro, Augusto Car 

valho, Paulo Ramos, Maria Valadão, Pedro Pavão, Joaquim Suce 

na, José Ulisses de Oliveira e Haroldo Sabóia. 
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COMISSÃO DE TRABAL HO, DE ADMI NI STRAÇÃO E SE RVI ÇO POBLI CO 

PROJETO DE LEI N9 73 3/91 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMI SSÃO - CTASP 

Dispõe sobre a polltica de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lC2 A polltica nacional de salários, 

respeitado o principio da irredutibilidade, tem 

a livre negociação coletiva e reger-se-á 

estabelecidas nesta Lei. 

por fundamento 

pelas normas 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos 

trabalhadores nos acordos, convenções ou contratos coletivos 

de trabalho somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 

posterior acordo, convençao ou contrato coletivo de trabalho. 

Art. 2C2 Fica mantido o índice de Reajuste do 

Salário Minimo-IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica-IBGE , que 

refletirá a variação mensal do custo de vida para as familias 
- - -I . _ ... "- "" __ , .:. _:. _ _ _ ~ _ :. __ _ 

l,;UUI Lt::UUO a l..t:: L.. DO.1.QL .1.UD UI.LU,,"UIUD • 

S 1C2 Fica mantida a metodologia de cálculo do 

IRSM, de que trata a Portaria n Q 478, de 16 de junho de 1992, 

do extinto Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

S 2 C2 Quando, por motivo de força maior, nao 

for possivel ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do 

mês, o Ministério do Trabalho e da Administração adotará 

indice substituto. 

Art. 3 C2 Para os efeitos desta Lei, considera-
seI 
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I estimativa de inflação: a meta para o 

índice de variação do índice de Reajuste do Salário Mínimo­

IRSM, do IBGE, em determinado mês; 

11 - resíduo inflacionário: a divisão entre o 

índice de variação do IRSM verificado em determinado mês e a 

estimativa de inflação para o mesmo mês. 

§ 12 Para os fins deste artigo, índice de 

variação é a soma da unidade (1,00) mais a variação percentual 

do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

§ 2 2 O Poder Executivo divulgará, a partir de 

janeiro de 1993, no primeiro dia útil de cada mês, em ato 

publicado no Diário Oficial da União, a estimativa de inflação 

para o mês em curso. 

Art. 42 É assegurado a todos os trabalhadores, 

a partir de janeiro de 1993, reajuste salarial mínimo mensal, 

pela aplicação da estimativa de inflação de que trata o inciso 

I do artigo anterior. 

Os t~ab~lhadores integrantes do G~Up0 A; 

mencionado no § 1º do art. 42 da Lei n 2 8.419, de 7 de maio de 

• 1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de setembro a dezembro de 1992, deduzidas as 

antecipações concedidas nesse período, 

mencionadas no § 1Q do art. 5 Q da mesma Lei. 

inclusive as 

§ 2Q OS trabalhadores integrantes do Grupo B, 

mencionado no § 2Q do art. 42 da Lei n 2 8.419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de outubro a dezembro de 1992, deduzidas as 

GEn 3.17.23.004·2 - (MA1I92) 
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antecipações concedidas nesse período, 

mencionadas no § 2 Q do art. 5 Q da mesma Lei. 

inclusive 

3 

as 

§ 3 Q OS trabalhadores integrantes do Grupo C, 

mencionado no § 3 Q do art. 4Q da Lei n Q 8 . 419, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, sem 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação acumulada do 

IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1 992, deduzidas as 

antecipações concedidas nesse período. 

§ 4Q OS trabalhadores integrantes do Grupo D, 

mencionado no § 4Q do art. 4 Q da Lei n 2 8.4 19, de 7 de maio de 

1992, farão jus em 1993, nos meses de suas datas-base, s em 

prejuízo da revisão salarial anual, à variação do IRSM no mês 

de dezembro de 1992, deduzidas a s antecipações concedidas 

nesse período. 

Art. 52 São vedados reajustes de preços em 

percentual superior à variação estimada do IRSM para o mês em 

curso. 

Parágrafo único. Quaisquer reajustes de preços 

superl.ores ao limite de que trata o "caput " deste artigo, 

deverãü ser - . , 
c1~.LUVc1UU~ 

_ . • : _-1 __ 
L;.L.Lc1Uc1O::> JlO ,5 

termos do art. 23 da Lei n 2 8 . 178, de 1 2 de março de 1991, 

garantida a participação dos representantes dos trabalhadore s. 

Art. 6Q Na hipótese de ocorrência de resíduo 

inflacionário em determinado mês, será este automaticamente 

devido no mês subseqüente, sem prejuízo do r eajuste salarial 

mínimo de que trata o artigo 4Q. 

Art . 7 Q Os aumentos r eal.s, os pisos 

profissionais proporcionais à extensão e à complexidade do 

trabalho, bem assim a melhoria das condições de trabaho serão 

fixados em contratos, convenções e acordos c oletivos, laudos 

GER 3 . 17.23. 004 ·2 - (MA11921 
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arbitrais e sentenças normativas, observados, dentre outros 

fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 

empresa. 

Art. 

mínima devida e 

trabalhador, por 

Salário ~ . ml.nl.mo 

paga diretamente pelo 

jornada normal de 

é a contraprestação 

empregador a todo 

trabalho, capaz de 

satisfazer, em qualquer região do país, as suas necessidades 

vitais básicas e as de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, 

previdência social, conforme dispõe o 

Constituição Federal. 

higiene, 

inciso IV 

transporte 

do art. 7Q 

e 

da 

§ 1 Q O salário mínimo diário corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal e o salário 

mínimo horário, a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 

§ 2Q Para os trabalhadores que tenham por 

disposição legal jornada máxima diária inferior a 8 (oito) 

horas, o salário mínimo horário é igual ao definido no 

parágrafo anterior, multiplicado por 8 (oito) e dividido pelo 

máximo legal. 

l\.rt--- _. ar;. ~ f""\ c: =- 1 .:i T"; r"\ -- ------- ~ . m, n, mr"\ .. .. __ .-_ .. - , riP 

janeiro de 1993, será de Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e 

quatrocentos mil cruzeiros) mensais. 

§ 12 A partir de fevereiro de 1993, inclusive, 

o salário mínimo será reajustado pela aplicação da mesma 

sistemática prevista no art. 4Q desta Lei. 

§ 22 Em novembro de 1992, o salário mínimo fará 

jus à antecipação prevista no § 12 do art. SQ da Lei n Q 8.419, 

de 1992. 

G[o3.17.23.00 4·2 - (:.IA lI92) ,'3 
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S 3 Q A partir de 1993, e anualmente, comissão 

paritária formada por representantes do governo, dos 

empregadores e dos trabalhadores reunir-se-á, sob a 

presidência do Ministro do Trabalho e da Administração, para 

definir o percentual de aumento real do salário minimo, a ser 

aplicado no mês de maio, sem prejuizo dos reajustes previstos 

neste artigo. 

Art. 10 Nos termos do inciso 111 do art. 8 Q da 

Consti tuição Federal, as entidades sindicais poderão atuar 

como substitutos processuais na defesa dos direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas, não tendo eficácia a 

renúncia, a desistência ou a transação individuais. 

Art. 11 o art. 40 da Lei n 2 8.177, de 1 2 de 

março de 1991, passa a vigir com a seguinte redação: 

"Art. 40 O depósito recursal de que trata o 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica limitado a Cr$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), em 
se tratando de recurso de revista, embargos 
infringentes e recursos extraordinários, sendo 
devido a cada novo recurso interposto no 
decorrer do processo. 

§ 12 Em se tratando de condenação imposta em 
ação rescisória, o depósito recursal terá, como 
limite máximo, qualquer que seja o recurso, o 
valor de 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros). 

§ 2 Q Os valores previstos neste artigo serao 
reajustados mensalmente pela variação do INPC 
do IBGE do mês anterior." 

Art. 12 O disposto nesta Lei aplica-se aos 

servidores públicos civis e militares, da Administração 

Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, observado o 

GEn 3 . 17.23 .004-2 - íMA119 2) 
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disposto no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições 

contrário. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1992 

( , 

Deputado JOÃ 

Relator 

/ 
/ 

I 

em 

, 
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~\M,v--Vv 
SUBSTI"rOTIV AO PROJETO DE LEI N" 2.146, DE 1991 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R A política nacional de salários, 

respei tado o princípio da irredutibilidade, tem por 

fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 

contratos coletivos 

cláusulas dos 

de trabalho 

acordos, 

integram 

convenções ou 

os contratos 

individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 

suprimidas 

coletivo de 

por posterior 

trabalho. 

acordo, convença o ou contrato 

As condições de trabalho, bem como as 

cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 

produtividade do trabalho e p~sos salariais proporcionais à 

extensão e à complexidade do trabalho, serao fixados em 

contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo 

arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros 

fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 

empresa. 

Art. 2 R Fica mantido o Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 

reflete a variação mensal do custo de vida para as famílias 

com renda até 2 (dois) salários mínimos. 

§ 1 R Fica mantida a metodologia de cálculo do 

IRSM, de que trata a Portaria n R 478, de 16 de junho de 1992, 

do extinto Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 2 ~ Quando, por motivo de força maior, nao 

for possível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil 

do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85: 
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substitutivo. 

Art. 3" Para os fins desta Lei, define-se o 

resul tado da Fator de Atualização Salarial FAS como o 

multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I índice da variação acumulada do IRSM no 

quadrimestre imediatamente anterior ao mês de referência do 

FAS; 

11 índice da variação mensal do IRSM no mês 

imediatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido 

pela média geométrica dos índices das variações mensais do 

IRSM no quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice 

unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 

percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art. 4 g Fica assegurado aos trabalhadores 

reajuste quadrimestral da parcela salarial até 6 (seis) 

salários mínimos, pela aplicação do FAS. 

§ 1~ Os trabalhadores cUJas datas-bases 

ocorrem nos meses de janeiro, malO e setembro integram o 

GRUPO A e, nestes meses, a partir de janeiro de 1993, 

inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste artigo . 

§ 2- Os trabalhadores . 
cUJas datas-base 

ocorrem nos meses de fevereiro, junho e outubro integram o 

GRUPO B e, nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, 

inclusive, farão JUS ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 3" Os trabalhadores 

ocorrem nos meses de março, julho e 

GRUPO C e, nestes meses, a partir 

cUJ as datas-base 

novembro integram o 

de março de 1993, 

inclusive, farão jus ao rp.ajuste previsto nesse artigo. 

Os trabalhadores cuj as datas-base 

ocorrem nos meses de abril, agosto e dezembro integram o 

GRUPO D e, nestes meses, a partir de abril de 1993, 

GER 20.01.0050.5 - (SET! 85: 
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,c., 

inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5 11 São asseguradas aos trabalhadores 

antecipações salariais sobre a parcela até 6 (seis) salários 

mínimos, a serem f ixadas pelo Ministério do Trabalho até o 

segundo dia útil de cada mês, em percentual não inferior a 

60% (sessenta por cento) da variação acumulada do IRSM nos 

dois meses imediatamente anteriores à sua concessão. 

§ 1 11 

os trabalhadores 

A partir de janeiro de 1993, inclusive, 

do GRUPO C farão jus às antecipações 

previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio e 

setembro. 

§ 2 11 A partir de fevereiro de 1993, 

inclusive, os trabalhadores do GRUPO D farão jus às 

antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, 

junho e outubro. 

§ 3 11 A partir de março de 1993, inclusive, 

os trabalhadores do GRUPO A farão jus às antecipações 

previstas neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

os 

§ 4' 

trabalhadores 

A partir 

do GRUPO 

de abril de 1993, inclusive, 

B farão jus às antecipações 

previstas neste artigo nos meses de abril, 

dezembro. 

As antecipações de que 

agosto e 

trata este 

artigo, bem como aquelas concedidas até a data de publicação 

desta Lei, com base no art. 5~ da Lei n' 8.419, de 7 de maio 

de 1992, que ainda não tenham sido compensadas nos termos da 

referida Lei, serao deduzidas por ocasião do reajuste 

quadrimestral previsto no artigo anterior. 

• Art. 6 11 Salário mínimo é a contraprestação 

mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 

trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de 

satisfazer, em qualquer região do País, a suas necessidades 

vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
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educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social. 

o salário mínimo diário corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal, e o salário 

mínimo horário a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário 

mensal. 

Para os trabalhadores que tenham por 

disposição legal jornada máxima diária de trabalho inferior 

a oi to horas, o salário mínimo será igual ao definido no 

parágrafo anterior multiplicado por oi to e dividido pelo 

máximo legal. 

Art. 7 g A partir de 1 9 de . . de 1993, ]anelrO o 

salário 
, • será de Cr$ 1.250.700,00 (hum milhão, mlnlmo 

duzentos e cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensais, 

Cr$ 41.690,00 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa 

cruzeiros) diários e Cr$ 5.685,00 (cinco mil, seiscentos e 

oitenta e cinco cruzeiros) horários. 

A partir 

inclusive, salário 
, . 

mlnlmo o 

pela aplicação do FAS. 

de 

terá 

de 

reajustes 

§ 2- Serão assegurados ao 

1993, 
. malO de 

quadrimestrais 

salário , . 
mlnlmo 

reajustes bimestrais, a título de antecipação, nos meses de 

março, julho e novembro, em percentual idêntico ao definido 

para os trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3 ~ 

do art. 5 g desta Lei, a serem compensados por ocasião dos 

reajustes quadrimestrais previstos no parágrafo anterior. 

Por ocasião da aplicação dos 

antecipações de que trata este artigo, o valor 

reajustes e 

do salário 

mínimo mensal será arredondado para a unidade de centena de 

cruzeiros imediatamente superior. 

GE R 20 .01 .0050.5 -ISE T /85 , 
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Art. 8 11 o art. 40 da Lei n ll 8.177, de 1 11 de 

março de 1991, passa vigir com a seguinte redação: 

"Art. 40 O depósito recursal de que trata o 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros), em se tratando de recurso de 
revista, embargos infringentes e recursos 
extraordinários, sendo devido a cada novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1 11 Em se tratando de condenação 
imposta em ação rescisória, o depósito 
recursal terá, como limite máximo, qualquer 
que seJa o recurso, o valor de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros). 

§ 2 11 A exigência de depósito aplica-se, 
igualmente, aos embargos, à execução e a 
qualquer recurso subsequênte do devedor. 

§ 3 11 O valor do recurso ordinário, 
quando interposto em dissídio coletivo, será 
equivalente ao quadruplo do previsto no 
"caput" deste artigo. 

§ 4 11 Os valores previstos neste artigo 
serao reajustados bimestralmente pela 
variação acumulada do INPC do IBGE dos dois 
meses imediatamente anteriores. 

Art. 9 li A partir de maio de 1993, inclusive, os 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do 

IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1" Os benefícios com data de 

31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro 

pela variação acumulada do IRSM entre 

início posterior a 

reajuste calculado 

o mês de início, 

inclusi ve, e o mês imediatamente anterior ao do referido 

reajuste. 

§ 2 11 A partir da referência janeiro de 1993, o 

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos previstos 

nas leis n ll 8.212 e n ll 8.213, ambas 24 de julho de 1991. 

GE R 20 .01 .0000.5 -(SET /85 ' 
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inclusive, 

continuada 

Art. 10 A partir de 1& de março de 1993, 

serão concedidas aos benefícios de prestação 

da previdência Social, nos meses de março, julho 

e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do 

reajuste de que trata o artigo anterior. 

As antecipações de que trata este artigo 

serao fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado 

da Fazenda, da Previdência Social, e da Secretaria de 

Planej amento e Coordenação da Presidência da Repúbl ica, em 

percentual não inferior a 60% da variação acumulada do IRSM 

no bimestre anterior. 

§ 2° O percentual fixado nos termos do parágrafo 

anterior apli~a-se a todos 

nas leis nO 8.212 e n° 

modificações posteriores. 

os valores expressos em cruzeiros 

8.213, ambas de 1991, e suas 

Art. 11 

publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Lei n Q 8.419, de 7 de maio de 1992 , e o 

inciso 11 do art. 41 da Lei nO 8.213, de 1991, mantidos os 

efei tos financeiros quanto ao reaj uste dos benefícios em 

janeiro de 1993 

GER 20.01 .0050.5 (SET/85) 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1992 

Deputado João de Deus Antunes 
Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.146-B, DE 1992 

Dispõe sobre a política nacional 
de salários e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A política nacional de salários, 
respeitado o princípio da irredutibilidade, tem por 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas 
normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º As cláusulas dos acordos, convenções ou 
contratos coletivos de trabalho integram os contratos 
individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 
suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. 

§ 2º As condições de trabalho, bem como as 
cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à 
extensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em 
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo 
arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros 
fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 
empresa. 

Art. 2 º Fica mantido o Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
reflete a variação mensal do custo de vita para as famí l ias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ 1º Fica mantida a metodologia de cálculo do 
IRSM, de que trata a Portaria nº 478, de 16 de junho de 
1992, do extinto Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

§ 2º Quando, por motivo de forma maior, não for 
possível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do 
mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, define-se o 
Fator de Atualização Salarial FAS como o resultado da 
multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I índice da variação acumulada do IRSM no 
quadrimestre imediatamente anterior ao mês de referência do 
FASi 

11 índice da variaç ão mensal do IRSM no mês 
imediatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido 
pela média geométrica dos índices das variações mensais do 
IRSM no quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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Parágrafo único - Para fins deste artigo, o índice 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art. 4º Fica assegurado aos trabalhadores 
reajuste quadrimestral da parcela salarial até seis salários 
mínimos, pela aplicação do FAS. 

§ 1º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A e, 
nestes meses, a partir de janeiro de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2º Os trabalhadores cujas datas-base 
meses de favereiro, junho e outubro integram o 
nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, 
farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

ocorrem nos 
Grupo B e, 
inclusive, 

§ 3º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C e, 
nestes meses, a partir de março de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo O e, 
nestes meses, a partir de abril de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5º São asseguradas aos trabalhadores 
antecipações salariais sobre a parcela até seis salários 
mínimos, a serem fixadas pelo Minstério do Trabalho até o 
segundo dia útil de cada mês, em percentual não inferior a 
sessenta por cento da variação acumuladaa do IRSM nos dois 
meses imediatamente anteriores à sua concessão. 

§ 1º A partir de janeiro de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2º A partir de fevereiro de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo O farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º A partir de março de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4º A partir de abril de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 5º As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta Lei, 
com base no art. 5º da Lei nº 8.419, de 7 de maio de 1992, 
que ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida 
Lei, serão deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral 
previsto no artigo anterior. 

Art. 6º Salário mínimo é a contraprestação 
mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 
trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de 
satisfazer, em qualquer região do País, às suas necessidades 
vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
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edudação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social. 

§ 1º O salário mínimo diário corresponderá a um 
trinta avos do salário mínimo mensal, e o salário mínimo 
horário a um duzentos e vinte avos do salário mensal. 

§ 2º Para os trabalhadores que tenham por 
disposição legal a jornada máxima diária de trabalho 
inferior a oito horas, o salário mímimo será igual ao 
definido no parágrafo anterior multiplicado por oito e 
dividido pelo máximo legal. 

Art. 7º A partir de 1º de janeiro de 1993, o 
salário mínimo será de Cr$1.250.700,00 (hum milhão, duzentos 
e cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensalS, 
Cr$41.690,00 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros) diários e Cr$5.685,00 (cinco mil seiscentos e 
oitenta e cinco cruzeiros) horários. 

§ 1º A partir de 1º de maio de 1993, inclusive, o 
salário mínimo terá reajustes quadrimestrais pela aplicação 
do FAS. 

§ 2º Serão assegurados ao salário mínimo reajustes 
bimestrais, a título de antec ipação, nos meses de março, 
julho e novembro, em percentual idêntico ao definido para os 
trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3º do art. 
5º desta Lei, a serem compensados por ocasião dos reajustes 
quadrimestrais previstos no parágrafo anterior. 

§ 3º Por ocaSlao da aplicação dos 
antecipações de que trata este artigo, o valor 
mínimo mensal será arredondado para a unidade de 
cruzeiros imediatamente superior. 

reajustese 
do salário 
centena de 

Art. 8 º - O art. 4 O da Lei nº 8. 177, de 1 º de 
março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 - O depósito recursal de que trata o art. 
899 da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado 
a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos 
casos de interposição de recurso ordinário, e de 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se 
tratando de recurso de revista, embargos infringentes e 
recursos extraordinários, sendo devido a cada novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação 
rescisória, o depósito recursal terá, como limite 
máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2º A exigência de depósito aplica-se, 
igualmente, aos embargos, à execução e a qualquer 
recurso subseqüente do devedor. 

§ 3º O valor do recurso ordinário, quando 
interposto em dissídio coletivo, será equivalente ao 
quádruplo do previsto no caput deste artigo. 
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§ 4 º Os valores previstos neste artigo serão 
reajustados bimestralmente pela variação acumulada do 
INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores." 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social 
terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do 
IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º Os benefícios com data de início posterior a 
31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado 
pela variação acumulada do IRSM entre o mês de início, 
inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido 
reajuste. 

§ 2º A partir da referência janeiro de 1993, o 
IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10 A partir de 1º de março de 1993, 
inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho 
e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do 
reajuste de que trata o artigo anterior. 

§ 1º As entecipações de que trata este artigo 
serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado 
da Fazenda, da Previdência Social, e da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em 
percentual não inferior a sessenta por cento da variação 
acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

§ 2 º O percentual fixado nos termos do parágr afo 
anterior aplica-se a todos os valore s expressos em cruzeiros 
nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
suas modificações posteriores. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, 
expecialmente a Lei nº 8.419, de 7 de maio de 1992, e o 
inciso 11 do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, mantidos os efeitos financeiros quanto ao reajuste dos 
benefícios em janeiro. 

Sala das Sessões, em Ll- de dezembro de 1992 
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PS/GSE-J~f/92 Brasília, ,/;t de dezembro de 1992 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

2.146-B, de 1991, que "disp6e sobre a política nacional de 

salários e dá outras providências", apreciado pela Câmara 

dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

.. ---

DD. primeiro SecrEtário do Senado Federal 

Vossa 
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Dispõe sobre a política nacional 
de salários e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A política nacional de salários, 
respei tado o princípio da irredutibilidade, tem por 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas 
normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º As cláusulas dos acordos, convenções ou 
contratos coletivos de trabalho integram os contratos 
individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 
suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. 

§ 2º As condições de trabalho, bem como as 
cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à 
extensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em 
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo 
arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros 
fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da 
empresa. 

Art. 2º Fica mantido o índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, calculado e divulgado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
reflete a variação mensal do custo de vita para as famí l ias 
com renda até dois salários mí nimos. 

§ 1º Fica mantida a metodologia de cálculo do 
IRSM, de que trata a Portaria nº 478, de 16 de junho de 
1992, do extinto Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

§ 2º Quando, por motivo de forma maior, não for 
possível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do 
mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, define-se o 
Fator de Atualização Salarial FAS como o resultado da 
multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I índice da variação acumulada do IRSM no 
quadrimestre imediatamente anterior ao mês de referência do 
FASi 



11 índice da variação mensal do IRSM no mê s 
imediatamente anterior ao mês de r eferência do FAS, dividido 
pela média geométrica dos í ndices das variações mensais do 
IRSM no quadrimestre mencionado no i nc i so anterior. 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, o índice 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art. 4º Fica assegurado aos trabalhadores 
reajuste quadrimestral da parcela salarial até seis salários 
mínimos, pela aplicação do FAS. 

§ 1º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A e, 
nestes meses, a partir de janeiro de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2º Os trabalhadores cujas datas-base 
meses de favereiro, junho e outubro integram o 
nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, 
farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

ocorrem nos 
Grupo B e, 
inclusive, 

§ 3º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C e, 
nestes meses, a partir de março de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo O e, 
nestes meses, a partir de abril de 1993, inclusive, farão 
jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5º São asseguradas aos trabalhadores 
antecipações salariais sobre a parcela até seis salários 
mínimos, a serem fixadas pelo Minstério do Trabalho até o 
segundo dia útil de cada mês, em percentual não inferior a 
sessenta por cento da variação acumuladaa do IRSM nos dois 
meses imediatamente anteriores à sua concessão. 

§ 1º A partir de janeiro de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2º A partir de fevereiro de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo O farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º A partir de março de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4º A partir de abril de 1993, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 



§ 5º As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta Lei, 
com base no art. 5º da Lei nº 8.419, de 7 de maio de 1992, 
que ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida 
Lei, serão deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral 
previsto no artigo anterior. 

Art. 6º Salário mínimo é a contraprestação 
mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 
trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de 
satisfazer, em qualquer região do País, às suas necessidades 
vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
edudação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social. 

§ 1º O salário mínimo diário corresponderá a um 
trinta avos do salário mínimo mensal, e o salário mínimo 
horário a um duzentos e vinte avos do salário mensal. 

§ 2º Para os trabalhadores que tenham por 
disposição legal a jornada máxima diária de trabalho 
inferior a oito horas, o salário mímimo será igual ao 
definido no parágrafo anterior multiplicado por oito e 
dividido pelo máximo legal. 

Art. 7º A partir de 1 º de janeiro de 1993, o 
salário mínimo será de Cr$1.250.700,00 (hum milhão, duzentos 
e cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensais, 
Cr$41.690,00 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros) diários e Cr$5.685,00 (cinco mil seiscentos e 
oitenta e cinco cruzeiros) horários. 

§ 1 2 A partir de 1º de maio de 1993, inclusive, o 
salário mínimo terá reajustes quadrimestrais pela aplicação 
do FAS. 

§ 2º Serão assegurados ao salário mínimo reajustes 
bimestrais, a título de antec ipação, nos meses de março, 
julho e novembro, em percentual idêntico ao definido para os 
trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3 2 do art. 
5º desta Lei, a serem compensados por ocasião dos reajustes 
quadrimestrais previstos no parágrafo anterior. 

§ 3º Por ocaSlao da aplicação dos 
antecipações de que trata este artigo, o valor 
mínimo mensal será arredondado para a unidade de 
cruzeiros imediatamente superior. 

reajustese 
do salário 
centena de 

Art. 8º - O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 - O depósito recursal de que trata o art. 
899 da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado 
a Cr$20. 000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos 



casos de interposição de recurso ordinário, e de 
Cr$40.000.000,OO (quarenta milhões de cruzeiros), em se 
tratando de recurso de revista, embargos infringentes e 
recursos extraordinários, sendo devido a cada novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação 
rescisória, o depósito recursal terá, como limite 
máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de 
Cr$40.000.000,OO (quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2º A exigência de depósito aplica-se, 
igualmente, aos embargos, à execuçao e a qualquer 
recurso subseqüente do devedor. 

§ 3º O valor do recurso ordinário, quando 
interposto em dissídio coletivo, será equivalente ao 
quádruplo do previsto no caput deste artigo. 

§ 4º Os valores previstos neste artigo serão 
reajustados bimestralmente pela variação acumulada do 
INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores." 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os 
benefícios de prestação continuada da previdência Social 
terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do 
IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º Os benefícios com data de início posterior a 
31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado 
pela variação acumulada do IRSM entre o mês de início, 
inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido 
reajuste. 

§ 2º A partir da referência janeiro de 1993, o 
IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10 A partir de 1º de março de 1993, 
inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho 
e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do 
reajuste de que trata o artigo anterior. 

§ 1º As entecipações de que trata este artigo 
serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado 
da Fazenda, da previdência Social, e da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em 
percentual não inferior a sessenta por cento da variação 
acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

§ 2º O percentual fixado nos termos do parágrafo 
anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros 
nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
suas modificações posteriores. 
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Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, 
expecialmente a Lei n Q 8.419 , de 7 de maio de 1992, e o 
inciso 11 do art. 41 da Lei n Q 8.213, de 24 de julho de 
1991, mantidos os efeitos financeiros quanto ao reajuste dos 
benefícios em janeiro. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .! 1- de dezembro de 1992. 
/' 

• 
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Em :). B de dezembro 1992 

Senhor pri meiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

a l terações pelo Senado Federal, em revisão, fo i encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Consti tuição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 140 , de 1992 (PL n Q 2.146-B, de 1992, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a políti ca nacional de salários e dá outras provi­

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelênc ia protestos de estima e consideração . 

~VI'I\'Cr') A, SECR ETA~IA 

r. n .. ~3 /. ... J1.J ~ A 
orio· Ger o l da ~esa . (' 

c....--- - \... 
r---r Deputado INOCtNCIO OLl 

Primeiro Secretdrlo 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário , em exercício 

, 
• , 
• 

, _.---~~----------~ 
ARQl l l,,~ - 8E 

r ·, 28 / 
1-. I 1 

Secr 
:-:1 r", esa 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj . 
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Em Q.. 9 de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 148, de 1992 (PL n Q 3.397-B , de 1992, nessa Casa), que 

"altera as Leis n Qs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consiQeração. 

A ! ) ,r ) ,I f r ' I' l' f' i I 1 '.1' ., '-!.J "l 
V I I CJJ . SENA 

Primeiro 
(;0 Mesa 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

"RIM IR A SECRETARIA 

Em ... ç .,. / -" aLj ~ A. 
-...=.;...;;;..y-r io . Geral da Mesa. -- .. "--""' ----....o 

Deputado INOCÊNC 
Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

rfrj. 
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Em 3:lJ de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretári o 

Encaminho a Vossa Exce l ência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n g 140, de 1992 

(PL n g 2.146-B, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da Repúbl i ca , que "dispõe sobre a polí­

tica nacional de salários e dá outras providências!'. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel ênci a protestos de estima e consideração. 

SENADOR EPI ÁCIO CAFETEIRA 
I l' 

Primeiro Secr tário, em exercício 

. " ._----------.... 
AnQUIVR­

/ O; / 1) 

da Mesa rio· Geral da Mesa. --- ... , 
r--~,(. '~~ 61 )~ 

Deputado INOCt 

A Sua Exce l ência o Senhor 

Deputado I NOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretd~[c1fo;::.:~:::.:..---
~------------­.. 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfrj . 
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Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - A política nacional de salários, respeitado o 
princípio da irredutibilidade, tem por fundamento a livre negocia­
ção coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 2 - As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos 
coletivos de trabalho integram os contratos individuais de trabalho 
e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, 
convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 2 2 - As condições de trabalho, bem como as cláusulas 
salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do 
trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à complexida­
de do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou acordo co­
letivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observa­
das dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade do se­
tor ou da empresa. 

Art. 2 2 - É mantido o Índice de Reajuste do Salário Míni­
mo - IRSM, calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, que reflete a variação mensal do 
custo de vida para as famílias com renda até dois salários mínimos. 

§ 1 2 - É mantida a metodologia de cálculo do IRSM, de que 
trata a Portaria n 2 478, de 16 de junho de 1992, do extinto Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 2 2 - Quando, por motivo de força maior, não for possí­
vel ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do mês, o Minis­
tério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 3 2 - Para os fins desta Lei, define-se o Fator de 
Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação dos 
seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
imediatamente anterior ao mês de referência do FASi 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês imediata­
mente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela média 
geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no quadrimes­
tre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, o índice unitá­
rio é a soma da unidade um mais a variação percentual do índice 
considerado, dividida por cem. 

Art. 4 2 - É assegurado aos trabalhadores reajuste quadri­
mestral da parcela salarial até seis salários mínimos, pela aplica­
ção do FAS. 

§ 1 2 - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A e, nestes me­
ses, a partir de janeiro de 1993, inclusive, farão jus ao reajuste 
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previsto neste artigo. 
§ 2 2 - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­

ses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B e, nestes me­
ses, a partir de fevereiro de 1993, inclusive, farão Jus ao rea­
juste previsto neste artigo. 

§ 3 2 - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de março, julho e novembro integram o Grupo C e, nestes meses, 
a partir de março de 1993, inclusive, farão jus ao reajuste previs­
to neste artigo. 

§ 4 2 - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo O e, nestes meses, 
a partir de abril de 1993, inclusive, farão jus ao reajuste previs­
to neste artigo. 

Art. 5 2 - São asseguradas aos trabalhadores antecipações 
salariais sobre a parcela até seis salários mínimos, a serem fixa­
das pelo Ministério do Trabalho até o segundo dia útil de cada mês, 
em percentual não inferior a sessenta por cento da variação acumu­
lada do IRSM nos dois meses imediatamente anteriores à sua conces-
são. 

§ 1 2 - A partir de janeiro de 1993, inclusive, os traba­
lhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas neste arti­
go nos meses de janeiro , maio e setembro. 

§ 2 2 - A partir de fevereiro de 1993, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas neste ar­
tigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º - A partir de março de 1993, inclusive, os trabalha­
dores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste artigo 
nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4º - A partir de abril de 1993, inclusive, os trabalha­
dores do Grupo B farão jus às antecipações previstas neste artigo 
nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 52 - As antecipações de que trata este artigo, bem como 
aquelas concedidas até a data de publicação desta Lei, com base no 
art. 5 2 da Lei n º 8.419, de 7 maio de 1992, que ainda .não tenham 
sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas por 
ocasião do reajuste quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, por 
jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer , em qualquer 
região do País, às suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, sáude, lazer, vestuá­
rio, higiene, transporte e previdência social. 

§ 1 2 - O salário mínimo diário corresponderá a um 
trinta avos do salário mínimo mensal, e o salário mínimo horário a 
um duzentos e vinte avos do salário mínimo. 

§ 2 2 - Para os trabalhadores que tenham por disposição 
legal a jornada máxima diária de trabalho inferior a oito horas, o 
salário mlnlmo será igual ao definido no parágrafo anterior 
multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. . 

Art. 7 º - A partir de 1 2 de janeiro de 1993, o salário 
mínimo será de Cr$ 1.250.700,00 (um milhão, duzentos e cinqüenta 
mil e setecentos cruzeiros) mensais, Cr$ 41.690.00 (quarenta e um 
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mil, seiscentos e noventa cruzeiros) diários e Cr$ 5.685,00 (cinco 
mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros) horários. 

§ 1 2 - A partir de 1 2 de maio de 1993, inclusive, o salá­
rio mínimo terá reajustes quadrimestrais pela aplicação do FAS. 

§ 2 2 - Serão assegurados ao salário mínimo reajustes 
bimestrais, a título de antecipação, nos meses de março, julho e 
novembro, em percentual idêntico ao definido para os trabalhadores 
do Grupo A, conforme disposto no § 3 2 do art. 5 2 desta Lei, a serem 
compensados por ocasião dos reajustes quadrimestrais previstos no 
parágrafo anterior. 

§ 3º - Por ocasião da aplicação dos reajustes e anteci­
pações de que trata este artigo, o valor do salário mínimo mensal 
será arredondado para a unidade de centena de cruzeiros imediata­
mente superior. 

Art. 8 2 - O art. 40 da Lei n 2 8.177, de 1 2 de março 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 - O depósito recursal de que trata o art. 899 
da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 
20.000.000, 00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interpo­
sição de recurso ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta mi­
lhões de cruzeiros), em se tratando de recurso de revista, embargos 
infringentes e recursos extraordinários, sendo devido a cada novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1 2 - Em se tratando de condenação imposta em ação res­
cisória, o depósito recursal terá, como limite máximo, qualquer 
que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de cruzeiros). 

§ 2 2 

aos embargos 
devedor. 

- A exigência de depósito aplica-se, igualmente, 
à execuçao e a qualquer recurso subseqüente do 

§ 3 2 - O valor do recurso ordinário, quando interposto 
em dissídio coletivo, será equivalente ao quádruplo do previsto no 
caput deste artigo. 

§ 4 2 - Os valores previstos neste artigo serão reajusta­
dos bimestralmente pela variação acumulada do INPC do IBGE dos dois 
meses imediatamente anteriores." 

Art. 9 2 - A partir de maio de 1993, inclusive, os bene­
fícios de prestação continuada da previdência Social terão reajuste 
quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de 
janeiro, maio e setembro. 

§ o1 2 - Os benefícios com data de início posterior a 31 
de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela va­
riação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

§ 2 2 - A partir da referência janeir o de 1993, o IRSM 
substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n 2 s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10 - A partir de 1 2 de março de 1993, inclusive, se­
rão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdên­
cia Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a 
serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo 
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anterior. 
§ 1 Q - As antecipações de que trata este artigo serão fi­

xadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 
Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da RepÚblica , em percentual não inferior a sessenta 
por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

§ 2 Q - O percentual fixado nos termos do parágrafo ante­
rior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 
nQs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modifica­
ções posteriores. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente a Lei n º 8.419, de 7 de maio de 1992, e o inciso 11 do 
a rt. 41 da Lei n º 8.213, de 24 de julho de 1991, mantidos os 
efeitos financeiros quanto ao reajuste dos benefícios em janeiro. 

jfvj. 

SENADO FEDERAL, EM /0 DE DEZEMBRO DE 1992 

\\~~~/)r 
OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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Aviso n° 398 - C. Civil. 

Brasília, 23 de dezembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Vicc-Pre,idente da Reptíhlica no exercício do cargo de Presidente da Repúh1ica restitui dois 

autógrafos do texto que se convel1eu na Lei n° 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 

Atenciosamente. 

HENRIQUE EDUA 
Ministro de F. •. " ... "", 

Presid 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal • 
BRA~ILIA-DF . . _--_._-

RREIRA I IARGREA VES 
Chefe da Casa Civil da 
a da Reptíhlica 
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Mensagem n° 9 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei n° 8.542, de 23 de de zembro de 1992. 

Brasília, 23 de de z ernbro de 1992. 



LEI n° 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 

Dispõe sobre a política nacional de salários e 
dá outras providências. 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A REPt}BLICA 
REPUBLICA 

sanciono a seguinte Lei: 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

Art. 1° A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, 
tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 ° As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho 
integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 
posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, inclusive os 
aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à 
complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
laudo arbitrai ou sentença normativa, observadas dentre outros fatores, a produtividade e a 
lucratividade do setor ou da empresa. 

, , 
Art. 2° E mantido o Indice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, calculado e 

divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que reflete a 
variação mensal do custo de vida para as famílias com renda até dois salários mínimos. 

, 
§ 1° E mantida a metodologia de cálculo do IRSM, de que trata a Portaria n° 478. de 

16 de junho de 1992. do extinto Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento. 

§ 2° Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o IRSM 
até o último dia útil do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 3° Para os fins desta Lei, define-se o Fator de Atualização Salarial - F AS como 
o resultado da multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referência do FAS; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao mês de 
referência do FAS, dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice unitário é a soma da unidade um 
mais a variação percentual do índice considerado, dividida por cem. 

Art. 4° É assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até 
seis salários mínimos, pela aplicação do FAS. 
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FI. 2 da Lei n° 8 . 542, de 23. 12 . 92 . 

§ 1 ° Os trahalhadores cujas datas-hal\e ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setemhro integram o Gmpo A e, nestes meses, a partir de janeiro de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 2° Os trahalhadores cujas datal\-hal\e ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B e, nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 3° Os trabalhadores cujas datas-bal\e ocorrem nos meses de março, julho e 
novembro integram o Gmpo C e, nestes meses, a partir de março de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trahalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de abril, agosto e 
dezembro integram o Grupo O e, neste meses, a partir de abril de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5° São asseguradas aos trabalhadores antecipações salariais sobre a parcela até 
seis salários mfnimos. a serem fixadas pelo Ministério do Trabalho até o segundo dia útil de cada 
mês, em percentual não inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM nos dois 
meses imediatamente anteriores à sua concessão. 

§ 1° A partir de janeiro de 1993, inclusive, os trabalhadores do Grupo C farão JUs às 
antecipações previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2° A partir de fevereiro de 1993, inclusive, os trabalhadores do Grupo O farão JUs 
às antecipações previstas neste at1igo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3° A partir de março de 1993, inclusive, os trabalhadores do Grupo A farão jus às 
antecipações previstal\ neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4° A partir de abril de 1993. inclusive, os trabalhadores do Grupo B farão jus às 
antecipações previstas neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 5° As antecipações de que trata este artigo, bem como aquelas concedidas até a 
data de publicação desta Lei, com base no art. 5° da Lei n° 8.419, de 7 de maio de 1992, que ainda 
não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas por ocasião do reajuste 
quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6° Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo trahalhador. por jornada normal dr trahalho, capaz de satisfazer, em qualquer 
região do País, às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação. saúde, lazer, vestuário. higiene, transporte e previdência social. 

§ I ° O salário mínimo diário corresponderá a um trinta avos do salário mínimo 
mensal, e o salário mínimo horário a um duzentos e vinte avos do salário mínimo. 

§ 2° Para os trahalhadores que tenham por disposição legal a jornada máxima diária 
de trahalho inferior a oito horas, o salário mínimo será igual ao definido no parágrafo anterior 
multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 
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FI. 3 da Lei n° 8.542, de 23.12.92. 

Art. 7° A pal1ir de 1 ° de janeiro de 1993, o salário mínimo será de Cr$ 1.250.700,00 
(um milhão. duzentos e cinqüenta mil e setecentos cmzeiros) mensais, Cr$ 41.690,00 (quarenta e 
um mil, seiscentos e noventa cruzeiros) diários e Cr$ 5.685,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e 
cinco cruzeiros) horálios. 

$ 1 ° A partir de 1 ° de maio de 1993, inclusive, o salário mínimo terá reajustes 
quadrimestrais pela aplicação do FAS. 

§ 2° Serão assegurados ao salário mínimo reajustes bimestrais, a título de 
antecipação, nos meses de março, julho e novembro, em percentual idêntico ao definido para os 
trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3° do art. 5° desta Lei, a serem compensados 
por ocasião dos reajustes quadlimestrais previstos no parágrafo anterior. 

§ 3° Por ocasião da aplicação dos r('ajustes e antecipações de que trata este artigo, o 
valor do salário mínimo mensal será arredondado para a unidade de centena de cruzeiros 
imediatamente superior. 

Art. 8° O art. 40 da Lei n° 8.177, de 1 ° de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do 
Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de 
interposição de recurso ordinário. e de Cr$ 40.000.000.00 (quarenta milhões de cruzeiros), 
em se tratando de recurso de revista. embargos infringentes e recursos extraordinários, 
sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo. 

§ I ° Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito recursal 
terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2° A exigência de depósito aplica-se. igualmente, aos embargos, à execução e a 
qualquer recurso subscqüente do devedor. 

§ 3° O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será 
equivalente ao quádmplo do previsto no caput deste artigo. 

§ 4° Os valores previstos neste aJ1igo serão reajustados bimestralmente pela 
variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores." 

Art. 9° A partir de maio de 1993. inclusive, os benefícios de prestação continuada 
da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos 
meses de janeiro. maio e setembro. 

§ I ° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu 
primeiro reajuste calculado pela variação acumulada do IRSM entre o mês de infcio, inclusive, e o 
mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

§ 2° A partir da referência janeiro àe 19(n. o IRSM substitui o INPC para todos os 
fins previstos nas I.ris nUs X.212 e X.2 U. amhas de 24 de julho de 1991. 

L-____________________________________________________ -
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FI. 4 da Lei n° 8.542, de 23.12.92. 

Art. 10. A partir de 1 ° de março de 1993. inclusive. serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por oca<iião do reajuste de que trata o artigo anterior. 

§ 1 ° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da Repúhlica, em percentual não inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no himestre anterior. 

§ 2° O percentual fixado nos termm do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expresso'\ em cfll7ciros nas Leis nOs 8.212 e ~L213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrátio, especialmente a Lei n° 8.419, de 7 de maio de 1992, e o inciso 11 do art. 41 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, mantidos os efeitos financeiros quanto ao reajuste dos henefícios em janeiro. 

Brasília, 23 de de zernbro de 1992, 171 ° da Independência e 104° da República. 
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Aviso n° 398-C.Civil. 

B ra<;t1i a, 23 de dezembro de 1992. 

Senhor PlÍmeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelcntíssimo Senhor 

Vice-Pre<;idente da Rrptíhlica no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois 

autógrafosdotrxtoqueseconvertell na Lei n° 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUAR 
Ministro de E 

A Sua Excelência o Srnhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRA~ILIA-DF . . _. __ ._-

.RREIRA I IARGREA VES 
Chefe da Casa Ci vi I da 
a da Repúhlica 



Mensagem n° 9 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8.542, de 23 de de zembro de 1992. 

Brasília, 23 de de z embro de 1992. 



LEI n° 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 

Dispõe sobre a política nacional de salários e 
dá outras providências. 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A política nacional de salários. respeitado o princípio da irredutibilidade, 
tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas nonnas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 ° As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho 
integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 
posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, inclusive os 
aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à 
complexidade ào trabalho. serão fixados em contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
laudo arbitrai ou sentença nonnativa, observadas dentre outros fatores, a produtividade e a 
lucratividaae do setor ou da empresa. 

Art. 2° É mantido o Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, calculado e 
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que reflete a 
variação mensal do custo de vida para as famílias com renda até dois salários mínimos. 

§ 1° É mantida a metodologia de cálculo do IRSM. de que trata a Portaria n° 47h. de 
: b de junho de 1992. do extinto Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento. 

§ 2° Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o IRSM 
até o último dia útil do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 3° Para os fins desta Lei, define-se o Fator de Atualização Salarial - F AS como 
o resultado da multipilcação dos seguintes índices unitários: 

I - tndice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês ae referência do FAS; 

II - índice da variação mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao mês de 
referência do FAS. dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quaàrimestre menclOnado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice unitário é a soma da unidade um 
mais a variação percentual do índice considerado, dividida por cem. 

Art. 4° É assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até 
seis salários mínimos, pela aplicação do FAS. 



FI. 2 da Lei n° 8 .542, de 23.12.92. 

§ I ° Os trahalhadores cujas data~-ha~e ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setembro integram o Gmpo A e, nestes meses, a partir de janeiro de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 2° Os trahalhadores cujas data~-ha~e ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B e, nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 3° Os trabalhadores cujas data~-hac;e ocorrem nos meses de março, julho e 
novemhro integram o Gmpo C e, nestes meses, a partir de março de 1993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trahalhadores cujas datas-hase ocorrem nos meses de abril, agosto e 
de7.embro integram o Grupo O e, neste meses, a partir de ahril de J 993, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5° São asseguradas aos trahalhadores antecipações salariais sobre a parcela até 
seis salários mínimos. a serem fixadas pelo Ministério do Trahalho até o segundo dia útil de cada 
mês, em percentual não inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM nos dois 
meses imediatamente anteriores à sua concessão. 

§ l° A partir de janeiro de 1993, inclusive, os trabalhadores do Grupo C farão JUs às 
antecipações previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2° A partir de fevereiro de 1993, inclusive, os trabalhadores do Grupo D farão JUs 
às antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3° A partir de março de 1993, inclusive, os trahalhadores do Grupo A farão jus às 
antecipações prevista~ neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4° A partir de ahril de 1993. inclusive, os trahalhadores do Grupo B farão jus às 
antecipações previstas neste artigo nos meses de abril, agosto e de7.embro. 

§ 5° As antecipações de que trata este artigo, bem como aquelas concedidas até a 
data de publicação desta Lei, com base no art. 5° da Lei n° 8.419, de 7 de maio de 1992, que ainda 
não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei. serão dedu7.idas por ocasião do reajuste 
quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6° Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo trahalhador. por jornada normal de trahalho, capaz de satisfa7.er, em qualquer 
região do País. às suas necessidades vitais hásicas e às de sua famma com moradia, alimentação, 
educação. saúde, la7.er, vestuário. higiene. transporte e previdência social. 

§ I ° O salário mínimo diário corresponderá a um trinta avos do salário mínimo 
mensal, e o salário mínimo horário a um duzentos e vinte avos do salário mínimo. 

§ 2° Para os trabalhadores que tenham por disposição legal a jornada máxima diária 
de trabalho inferior a oito horas, o salário mínimo será igual ao definido no parágrafo anterior 
multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 
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Art. 7° A panir de 1° de janeiro de 1993, o salário mínimo será de Cr$ 1.250.700,00 (um milhão. duzentos e cinqüenta mil e setecentos cmzeiros) mensais, Cr$ 41.690,00 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa cruzeiros) diários e Cr$ 5.685,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros) horários. 

$ ] ° A partir de I ° de maio de 1993, inclusive, o salário mínimo terá reajustes quadrimestrais pela aplicação do FAS. 

§ 2° Serão assegurados ao salário mínimo reajustes bimestrais, a tftulo de antecipação, nos meses de março, julho e novemhro, em percentual idêntico ao definido para os trabalhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3° do art. 50 desta Lei, a serem compensados por ocasião dos reajustC's quadrimestrais previstos no parágrafo anterior. 

§ 3° Por ocasião da aplicação dos rrajustes e antecipações de que trata este artigo, o valor do salário mínimo mensal será arredondado para a unidade de centena de cruzeiros imediatamente superior. 

Art. 80 O art. 40 da Lei n° 8.177, de 1 ° de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cru7.eiros), em se tratando de recurso de revista. emhargos infringentes e recursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo. 

§ 1 ° Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2° A exigência de depósito aplica-se. igualmente, aos embargos, à execução e a qualquer recurso suhseqüente do devedor. 

§ 30 O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será equivalente ao quádmplo do previsto no caput deste artigo. 

§ 40 Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores." 

Art. 9° A partir de maio de 1993. inclusive. os henefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro. maio e setemhro. 

§ 1 ° Os henefícios com data de início posterior a 3] de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

~ 1° A partir da referência janeiro àe 19c)~. o IRSM suhstitui o INPC para todos os fins previstos nas I.ris nU" X.212 e X.2U. amhas de 24 de julho de 1991. 
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Art. 10. A partir de 1 ° de março de 1993. inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por oca<;ião do reajuste de que trata o artigo anterior. 

§ 1 ° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

§ 2° O prrcrntual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cnJ7ciros nas Leis nOs 8.212 e g.213, amba<; de 24 de julho de 1991, e suas modi ficações posteriores. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente a Lei n° 8.419, de 7 de maio de 1992, e o inciso 11 do art. 41 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, mantidos os efeitos financeiros quanto ao reajuste dos benefícios em janeiro. 

Brasília, 23 de dezembro de 1992, 171 0 da Independência e 1040 da República. 


